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EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – 
PMT/PB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que ficam abertas, durante o período constante no Anexo I, as 
inscrições do Concurso Público destinado ao provimento de cargos na 
Prefeitura Municipal de Tavares, conforme autorização dada pela Lei 
Complementar Municipal nº 017, de 22 de janeiro de 2020, sendo o presente 
certame regido pela legislação pertinente e pelas disposições constantes neste 
Edital e em seus Anexos.

–

I  DISPOSIÇÕES INICIAIS

1. O Concurso Público, de caráter eliminatório e classificatório, 
destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos para 
provimento de vagas dos cargos constantes no capítulo II deste 
Edital e será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Tavares, representada pela Comissão Especial de 
Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Tavares, composta por membros do 
quadro de servidores da Administração Municipal de Tavares.

2. A execução do referido Concurso será de responsabilidade da 
Comissão Permanente de Concursos da Universidade Estadual da 
Paraíba – CPCon/UEPB, à qual compete o cumprimento das 
cláusulas e condições estipuladas no instrumento de Contrato 
celebrado para este fim com a Prefeitura Municipal de Tavares.

3. O Concurso será realizado em duas fases:

3.1. Primeira Fase:
3.1.1. Prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório, para todos os cargos.

3.2. Segunda Fase:
3.2.1. Prova prática de direção veicular, de caráter eliminatório 
e classificatório, para o cargo de Motorista;
3.2.3. Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para os 
cargos de Professor II Matemática, Professor II Língua Portuguesa, 
Professor II Língua Estrangeira – Inglês, Professor II Educação 
Física, Professor II Geografia, Professor II História, Professor II 
Ciências.

4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para o 
provimento das vagas atualmente existentes no Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Tavares, distribuídas conforme disposto 
no capítulo II deste Edital.

5. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão 
Especial de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público 
para promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação do 
Concurso Público, nomeada pelo Prefeito do Município de Tavares, 
através da Portaria Administrativa nº 195, de 13 de outubro de 2021, 
composta por membros pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, competindo a ela a supervisão e fiscalização de todas as 
fases do certame.

6. O cronograma provisório consta no Anexo I deste Edital.

7. O conteúdo programático está presente no Anexo II deste Edital.

8. As atribuições dos cargos previstos no capítulo II constam no 

Anexo III deste Edital.

9. Medidas sanitárias de caráter geral para a aplicação das provas 
estão dispostos no Anexo IV deste Edital.

10. Demais documentos estão presentes no Anexo V deste Edital.

11. A CPCon orienta os interessados a sempre acompanharem o 
site , em especial na véspera da http://cpcon.uepb.edu.br
realização das etapas do certame.

–

I  I  DOS CARGOS

1. Todos os cargos serão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, 
vigente à época da homologação do presente certame, conforme a 
denominação, pré-requisitos, salário-base inicial regidos pela 
legislação específica e especificados neste documento.

2. Os cargos oferecidos, número de vagas, nível de escolaridade, 
vencimento básico, jornada de trabalho semanal e escolaridade 
mínima exigida para o provimento do cargo estão discriminados 
nos quadros abaixo:

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/85
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1 . 9 Caso o candidato após concluir sua inscrição, necessite de 
atendimento especial para realização da prova, deverá solicitá-lo 
até  o  térm in o d as  i nscr içõ es ,  env ia ndo  e - ma i l  par a 
cpcon@uepb.edu.br com o assunto “Prefeitura Municipal de 
Tavares – Atendimento Especial” e anexando documento assinado 
por médico da especialidade relacionada ao atendimento que 
comprove a necessidade desejada.

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/85
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PREFEITURA MUNI IPAC L DE TA AREV S

ESTADODA PA ÍBARA

ANEXO III –ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

P rarefeitu Mu icipn al de T esavar

 

–

 

A xne o

 

III

 

do

 

E itald

 

No ativorm

 

de

 

Con ocurs

 

P bú lico

 

nº

 

001 2/20 1

 

1

 

de

 

14

 

CARGO ATRIBUIÇÕES

 

A EGENT DE L EZAIMP
URBANA

I -

 

Coletar os resíduos sólidos urbanos domiciliares em hospitais, farmácias,residências, 

 

estabelec e toim n s

 

co erciaim s,

 

in u triais o  dd s u e

 

qualquer

 

nat a;urez

 

II –

 

Executar serviços de limpeza geral e proceder à limpeza de ralos, e demaisvaletas 

 

elementos que compõem o sistema de drenagem de superfície de r u os e áreaslog ado r

 

p blicasú

 

d io;o Municíp

 

III

 

-

 

Auxiliar a descarga de u s sólidos urbanos nas estações de tresíd o  ransf cias,erên

 

aterros, fornos de incineração e outros locais de transferência, i med s ou denter iário

 

d noesti

 

f nal;i

 

IV

 

-

 

Conservar e zelar pelos equipamentos, ferra en acessórios e demais bens sobm tas, 

 

sua

 

respon ab es ilidad

 

direta

 

o  in ireta;u d

 

V -

 

Pro à lavaceder gem de logradouros s, locais de feiras livres e de eventospúblico

 

públicos, através de veículos ou m n s e ferramentas próprias, por ocasião dosequipa e to  

 

serviços

 

de

 

li ezamp

 

e

 

re oçãm o;

 

VI

 

-

 

Proceder à remoção de entulhos e bens inservíveis em logradouros e áreas p bú licas

 

do

 

Mun io;icíp

 
 

VII

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eim atív s

 

com

 

a

 

n daatureza 

 

f n ãou ç .

 

AUXI IL AR DE
SERVI SÇO GER ISA

I -

 

Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, p idias, v raças,

 

j inard s),

 

c mo  a

 

devida

 

utilização du s dede pro to

 

limpeza;

 

II -

 

Transporte d óveis e jetos em ge m ob  eral;

 

III

 

-

 

Serviços

 

de

 

carga

 

e

 

d gaescar

 

de

 

m iais;ater

 

IV

 
-

 
Serviços

 
de

 
copa

 
e

 
c aozinh

 
(preparar

 
e

 
servir

 
café,

 
lan sche ,

 
h ienig izar

 
ute sín lios

 
de

 
co ha, etc.zin ); 
V -

 
Serviços

 
de

 
lava dn eria

 
(lavar

 
e

 
p arass

 
ro pu as);

 VI

 
-

 
Executar

 
outras

 
tarefas

 
comp eiatív s

 
com

 
a

 
n daatureza 

 
f n ãou ç .

 
VIGI NTLA E

I -

 

Exec taru  os

 

serviços

 

de

 

g aru da

 

dos

 

pr oédi s

 

públicos;

 

II -

 

Exec taru

 

serviços

 

de

 

v lânigi cia

 

n so

 

diversos

 

estabelecimentos

 

m ais;unicip

 

III

 

-

 

Pro mceder co

 

ro dn as

 

d rna iu e

 

n tu n aso r a n

 

dep iasendênc

 

dos

 

p srédio

 

p blicoú s

 

e áreas

 

adjacentes;

 

IV

 

-

 

A ir ebr  

 

fe  char as

 

d endênciep as

 

de

 

pr sédio

 

públicos;

 

V -

 

Con olartr

 

a

 

mov meni tação

 

de

 

p oasess

 

e

 

v seículo

 

para

 

evitar

 

furto

 

ou

 

q alq eru u

 

d oan

 

ao

 

p ú lico;atrimônio p b

 

VI

 

-

 

Executar

 

outras

 

tarefas

 

comp eiatív s

 

com

 

a

 

n daatureza 

 

f n ãou ç .

 

MOT AORIST

I -

 

Dirigir loveícu s automotores de transporte de pessoas, carga ou coleta de lixo;

 

II -

 

Zelar

 

pela

 

ma u ,n tenção

 

li ampez

 

e

 

reparos do

 

veículo

 

sob

 

sua

 

resp ab e;ons ilidad

 

III

 

-

 

Certi icarf -se

 

das

 

co dn ições

 

de

 

f cion m nun a e to

 

do

 

v loeícu

 

sob

 

sua

 

respon ab e,s ilidad

 

f oazend

 

co serto  n s de

 

emergê encia 

 

tro dcan o

 

pneus

 

f os;urad

 

IV

 

-

 

Solicitar

 

ao

 

órgão

 

com epetent

 

m ic alun ip

 

os

 

trab oalh s

 

de

 

m teanu nção

 

n es árec s ios

 

ao

 

bom

 

funcionamento d l  sobo veícu o

 

sua

 

resp sab e;on ilidad

 

V -

 

Operar

 

m sm secani o

 

com

 

v culh oras ad es

 

ou

 

h ráulicosid

 

de

 

ca i h esm n õ ;

 

VI

 

-

 

P o idenciarr v

 

o

 

ab masteci ento

 

do

 

veículo

 

sob

 

sua

 

resp sab e;on ilidad

 

VII

 

-

 

Comunicar

 

i ed menm iata te

 

o

 

su eriorp

 

h árq icoier u

 

sobre

 

ruídos

 

estranhos

 

ou

 

d eitosef

 

co statadn os

 

n  v loo eícu ;

 

VI II

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eim atív s

 

com

 

a

 

natureza

 

d u ç .a f n ão

 

T NI O ÉC C DE
EDIFICAÇÕES

I -

 

Desen olv ver

 

e

 

executar

 

pr jetoo s

 

de

 

ed icaçõif es

 

co f rn o me

 

n rmo as

 

técnicas

 

de

 

segurança e

 

de

 

aco o com laçãrd  legis o

 

e íf ;spec ica

 

II -

 

P ejlan ar

 

a execução

 

e

 

elab  deoração

 

orçamento

 

de

 

obras;

 

III

 

-

 

Prestar

 

assis nciatê

 

técnica

 

no

 

est du o

 

e

 

desenv lvi too men

 

de

 

p j sro eto

 

e

 

p isasesqu

 

tecnoló icag s na

 

área

 

de

 

ed icaçõ o mb o Mun io;if es n  â ito d icíp

 

IV

 

-

 

Orientar

 

e

 

coordenar

 

a

 

execu oçã

 

de

 

serviços

 

de

 

m u çan ten ão

 

de

 

e m tosquipa en

 

e

 

de

 

instalações e  edim ficações

 

públicas;

 

V -

 

Orientar

 

na

 

as têsis ncia

 

técnica

 

para

 

co a,mpr

 

v den a

 

e

 

u açãotiliz

 

de

 

p d toro u s

 

e

 

eq ip meu a ntos

 

espec s;ializado

 

VI

 

-

 

Executar

 

outras

 

tarefas

 

comp eiatív s

 

com

 

a

 

n daatureza 

 

f n ãou ç .

 

PREFEITURA

 

MUNI IPAC L

 

DE

 

TA AREV S

 

ESTADO

 

DA

 

PA ÍBARA

 

ANEXO

 

III

 

–

 

ATRIBUIÇÕES

 

DOS

 

CARGOS

 

P rarefeitu Mu icipn al de T esavar – A xne o III do E itald No ativorm de Con ocurs P bú lico nº 001 2/20 1 2 de 14

A EGENT
ADMINIS TIVOTRA

 

 

I

 

-

 

E arfetu

 

serviços

 

de

 

dati raflog ia

 

e/ou

 

d gi itação

 

n e árec ss ios

 

à

 

ad i ism n tração

 

da

 

u e;nidad

 

II

 

-

 

Ef aretu

 

o

 

pr chi ntoeen me

 

de

 

req isiçõu es

 

e

 

f r lárioo mu s

 

solicitados;

 

III

 

–

 

P or ceder

 

c mo

 

a emissão

 

de

 

g suia

 

de

 

tra itaçãom

 

de

 

p s sroce so

 

e d ntos;ocume

 

IV

 

-

 

Organizar

 

e

 

arq iu var

 

os

 

d me toocu n s

 

da

 

unidade,

 

de

 

acordo

 

com

 

os

 

critérios

 

pré-

 

estabelecidos;

 

V

 

-

 

Recolher

 

e

 

f eraz

 

a

 

d trib içãois u

 

de

 

co resp d cias;r on ên

 

VI

 

-

 

In o arf rm

 

n taso

 

e

 

m sa enen g s

 

de

 

ro a,tin

 

recebendo

 

e

 

re a anp ss do

 

m g nsensa e

 

telef nicas,ô

 

se

 

nece ár f ndo sua devidass io, aze

 

anotação;

 

VII

 

-

 

Efetuar a coleta de d s rel n osado  acio ad

 

a atividades

 

pos esív is de

 

sere  edm m idas

 

e

 

q an ficadas;u ti

 

VIII

 

-

 

Proceder

 

com

 

o

 

co tron le

 

das

 

req isiçõu es

 

de

 

x ox,ér

 

co ,rreio

 

telégraf s,o

 

telex,

 

rep gro rafia

 

e o tru os;

 

f eraz

 

a d s ibu  d ai tr ição o m terial

 

d n oe co sum

 

req isiu tado;

 

IX

 

-

 

Pro rcede

 

c mo

 

o

 

co tron le

 

da

 

entrada

 

e

 

saída

 

de

 

d entoocum s

 

da

 

u e,nidad

 

f oazend

 

o

 

seu

 
d id rotocolo;ev o p

 

X
 

-
 

Exec taru
 

outras
 

tarefas
 

co p eim atív s
 

com
 

a
 

natureza
 

d u ç .a f n ão
 

T NI OÉC C EM S ÚDEA

 

B LUCA

I – Auxiliar o odontólogo na realização d oce ime odontológicos, participando dee pr d ntos  treina ento m e capacitação e de ações educativas e atuando na promoção da saúde e na

 
p ençãorev  das

 

doenças

 

b cais;u

 
II

 

-

 

E nnsi ar

 

técnicas

 

de

 

h gie ei n

 

b calu

 

e

 

realizar

 

a

 

p ençãorev

 

das

 

doenças

 

b caiu s

 

por

 

meio

 

da

 

ap  tópicalicação

 

de lú rf o ,

 

c o meonf r

 

or taçãien o do

 

cirurgião en d tista;

 

III

 

-

 

Fazer

 

a

 

re oçãm o

 

do

 

b ilmiof e,

 

de

 

acordo

 

com

 

a

 

in icad ção

 

técnica

 

d in aef id

 

pelo

 

cirurgião d tien sta;

 

IV

 

-

 

Realizar

 

f tog afiaso r

 

e

 

to asmad

 

de

 

uso

 

o n g sdo toló ico

 

exclusi av mente

 

em

 

co sultón rios

 

ou clínicas

 

o n gdo toló icas;

 

V

 

-

 

Inserir

 

e

 

di ustrib ir

 

no

 

preparo

 

cavitário

 

m iaisater

 

o n g sdo toló ico

 

na

 

restauração

 

dentária d vedado o uso de materiais e instrumentos não iireta, n m ntos stru e não indicados

 

pelo

 

cirur ião eng  d tista;

 

VI

 

-

 

Proceder

 

à limpeza

 

e à

 

antissepsia

 

do

 

campo

 

o ató ,per rio

 

antes

 

e

 

após

 

atos

 

cirúrgicos,

 

in si e e  aclu v m mbientes

 

h spito alares;

 

VII

 

-

 

Remover suturas e aplicar medidas de iosseg no armazenamento, manuseiob urança 

 

e

 

descarte

 

de

 

prod tos eu

 

resíd os ou dontológicos;

 

VIII

 

-

 

Realizar

 

i mensola to

 

do

 

ca pom

 

op rio;erató

 

exercer

 

todas

 

as

 

comp netê cias

 

no

 

âmbito ho , bem como instrumentar o cirurgião dentista em ambientes clínicos espitalar

 

h spitalaro es;

 

IX

 

-

 

Executar

 

outras

 

tarefas

 

compatív sei

 

com

 

a

 

n daatureza 

 

f n ãou ç .

 

T NI O ÉC C EM
ENFERMAGEM

I

 

-

 

Receber

 

e encaminhar

 

p tes;acien

 

II

 

-

 

A eng dar

 

co s ltan u s;

 

III

 

-

 

Ver fi icar

 

sin isa

 

v taisi

 

co om

 

p lso,u

 

te eratura,mp

 

p ãoress

 

arterial,

 

f uênreq cia

 

resp ia;iratór

 

IV

 

-

 

Aplicar

 

v i as,ac n

 

admi i rn stra

 

e

 

f rn ero ec

 

med menica tos;

 

ef aretu

 

curativ s;o

 

coletar

 

exames laboratoriais;

 

V - Realizar eletro acardiogram e auxiliar na realização de exames e testes espec fí icos;
VI - Notificar ou e minhnca ar para n tifo icação os p teacien s com s speitau de d soença de
n tificaçãoo co ls ria;mpu ó
VII - Realizar aspiração em t bu o oro traq eau l e traq eo iu stom a e realizar ou au iliarx
sondagem n ástricaasog , n e teraso n al e v ical;es
VI II - Enca i arm nh  o p te acien ao ba onh  ou pr eromov o b h  noan o leito;
IX - Realizar m nçauda de cúbito e p oce ntosr dime de isola tomen , au iliax ndo na
realização d s pr d n s o oce ime to de su ortep ava çan do de v a;id
X - Realizar a esnotaçõ no pron ártu io, rec ,eber p parre ar e enca nhmi ar p tesacien para
cirurgia;
XI - Au  emxiliar procedimentos cirúrgicos e ane s;stésico

PREFEITURA MUNI IPAC L DE TA AREV S
ESTADODA PA ÍBARA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

P rarefeitu

 

Mu icipn al

 

de

 

T esavar

 

–

 

A xne o

 

III

 

do

 

E itald

 

No ativorm

 

de

 

Con ocurs

 

P bú lico

 

nº

 

001 2/20 1

 

3

 

de

 

14

  

XII - Ob er ars v o q adu ro pós-op rioerató e in vter ir se n ess io,ec ár rea dlizan o v tasisi
d liaromici es;
XI II

 

-

 

Esterilizar

 

ou

 

p ararep r

 

m aisateri

 

para

 

esterilização;

 

XIV

 

-

 

Aco pm anhar

 

e

 

transportar pacientes;

 

XV

 

-

 

Promover bloqueio de epidemias e promover grupos educativos com p saciente ,

 

p o de reuniões de equipe e atuando de forma integrada com profissionais dearticipand

 

o trasu

 

instit içõu es;

 

XVI

 

-

 

Exec taru

 

outras tar aef s

 

comp ei matív s co

 

a

 

natureza

 

da

 

fun ãoç .

 
 
 
 

T NI O ÉC C EM

 

L IABORATóR O

 

I

 

-

 

Executar atividades de laboratório relacionadas a análises clínicas, o examesrealizand

 

simples, auxiliando os trabalhos de apoio a estas tarefas

 

para po ib ar o diagnósticoss ilit  

 

ou

 

p ençãorev

 

de

 

doenças;

 

II

 

-

 

Con olartr

 

m ial deater

 

co s on um

 

e

 

or tarien  os

 

p os dosedid

 

m m s;es o

 

III

 

-

 

Orientar

 

e

 

f izariscal

 

a

 

li pm eza

 

nas

 

dep sendência

 

do

 

la rató obo ri

 

para

 

g antirar

 

a

 

h ienig e

 

d m nte;o a bie

 

IV

 

–

 

Pro eced r

 

c mo

 

a

 

g a,uard

 

co servaçãon ,

 

h nigie e

 

e

 

eco on mia

 

dos

 

m iaisater

 

a

 

si

 

co f os,n iad

 

rec endoolh -os

 

e

 

ar azena dm n o-os

 

ad menteequada

 

ao

 

final de

 

cada

 

exped te;ien

 

V

 

-

 

Executar outras

 

tarefas

 

comp eiatív s

 

com

 

a

 

natureza

 

da

 

f n ãou ç .

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSISTENTE

 

SOC ALI

 

I

 

-

 

Realizar

 

pesq isau

 

social

 

para

 

o

 

co h i nton ec me

 

d adea realid

 

a

 

ser

 

trab adalh a;

 

II

 

-

 

Elaborar

 

planos,

 

p mas,rogra

 

p j sro eto

 

e

 

ativ adid es

 

de

 

trab oalh ,

 

o j andob etiv

 

a

 

in v nçãoter e

 

a

 

partir

 

do

 

co h i nto dn ec me a

 

rea elidad

 

in tigves ada;

 

III

 

-

 

P overrom

 

es dtu os

 

socio n meco ô icos

 

para

 

f sin

 

de

 

elegibilidade

 

dos

 

usuários

 

aos

 

serviços

 

assi tens ciais

 

oferecido  s pelas

 

in tit içõs u es;

 

IV

 

-

 

Esclarecer

 

os

 

u ársu ios

 

sobre

 

os

 

direitos

 

sociais,

 

u otilizand -os

 

para

 

o

 

exercício

 

da

 

cid avadania, atr és

 
de

 
u am

 
ação

 
socio a;educativ

 

V

 
-

 
Estabelecer

 
enca am tominh en

 
e o esrientaçõ

 
sociais

 
junto a d ídu sin iv o ,

 
gr p eu os 

 
populações r s a fenômenos sociais inerentes a política social impleelacionado mentada  
(saúde, , educação

 
ido ianso, cr ça

 
e ado telescen

 
etc.);

 VI

 

-

 

Realizar perícias técnicas, laudos per informações e pareceres sobre matériasiciais, 

 
espec icaif s de

 

serviço

 

social;

 

VII

 

-

 

Desencadear e/ou estimular o processo par da população, no sentiticipativo d dao 

 

incorpor  ação de

 

suas

 

d m se anda

 

aos

 

serviços

 

pr sestado

 

p sti içãoela in tu ;

 

VIII

 

-

 

Pro o n asp r alter ativ

 

de

 

ação

 

na área

 

social;

 

IX

 

-

 

Identificar e relacionar os recursos sociais e ins is existentes na região etituciona

 

orientar os usuários a utilizarem adequadamente os recursos sociais e st cion dain itu ais 

 

co u idadm n e,

 

f eac

 

às

 

sit açõu es

 

e

 

p áticasroblem

 

sociais

 

d adasetect

 

e/ou

 

d andadem as;

 

X

 

-

 

Propor medidas para a r o u de políticas sociais vigentes e/ou apresentar eef rm lação 

 

fu damn entar

 

a

 

def ni ição

 

de

 

n aov

 

políticas

 

as tê s;sis ncia

 

XI

 

-

 

Prestar

 

serviços

 

co crn etos

 

com

 

v tasis

 

a

 

solução

 

de

 

p lemarob s

 

i iatos,med

 

apresentados pela população usuária dentro dos e critérios institucionais e/ourecursos 

 

através

 

de

 

enca i a n sm nh me to

 

aos

 

rec rsosu

 

da própria

 

in u ão oustit iç

 

da

 

com e;unidad

 

XII

 

-

 

De v lvsen o er

 

ações

 

para

 

a

 

melhoria

 

da

 

q alidadu e

 

do

 

p sroce so

 

de

 

ens noi -

 

ap m, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação dasrendizage

 

relações

 

sociais

 

e

 

instit cio aiu n s;

 

XIII

 

-

 

Executar outras

 

tarefas co pm atíveis

 

com

 

a

 

natureza

 

da

 

f n ãou ç .

 

EDUC DOA R

 

FÍSICO

 

I

 

-

 

Desenvolver atividades físicas e p corporais junto à comunidade; veicularráticas 

 

infor açãom  que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade,

 

b scan o u d a

 

pr u  do od ção autocuidado;

 

II

 

-

 

Incentivar

 

a

 

criação

 

de

 

espaços

 

de

 

inclusão

 

social,

 

com

 

ações

 

q eu

 

a mmplie

 

o

 

sentimento de p ên social nas comunidades, por meio de atividade física regular,ertin cia 

 

do

 

esporte

 

e

 

lazer,

 

das

 

práticas

 

corporais;

 

III

 

-

 

Propo nrcio ar

 

Ed caçãu o

 

P r an ntee m e

 

em

 

A iv adet id

 

Física

 

/

 

P srática

 

Corporais

 

nutrição

 

e

 

sa dú e,

 

sob

 

a

 

f rmo a

 

de

 

coparticipação

 

aco p ha enm an m to

 

s p s n o,u ervi io ad

 

d cussãois

 

de

 

caso

 

e

 

d semai

 

metodologias

 

da

 

ap mrendizage

 

em

 

serviço,

 

d troen

 

de

 

um

 

p sroce so

 

de

 

Ed caçãu o

 

P ente;erman
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IV

 

-

 

A r ções, de orma rticula a f in egradt a, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde

 

q eu

 

incl au m os

 

d ersoiv s

 

setores

 

da i istraçãoadm n

 

p blica;ú

 

V

 

-

 

Contribuir para a ampliação e a valorização da u  dos espaços públicos detilização

 

convivência como proposta de inclusão social; identificar p f n s e/ou membros daro issio ai

 

co u idadm n e

 

com

 

po cialten

 

para

 

o

 

d vol i entoesen v m  do

 

trab hal o

 

em

 

práticas

 

corporais;

 

VI

 

-

 

Promover ações ligadas à Atividade Física/P s Corporais junto aos demaisrática  

 

eq ipu a tosmen

 

públicos

 

p nrese tes

 

no

 

território

 

do

 

m ic pio;un í

 

ar larticu

 

p iasarcer

 

com

 

outros setores da área s  visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e aad trita,

 

a liaçãomp  das

 

ár n iseas dispo íve

 

para

 

as

 

práticas

 

corporais;

 

VII

 

-

 

P mo eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticasro ver 

 

Corporais

 

e

 

sua

 

i ortânciamp

 

para a

 

saú ed

 

da

 

p pulaçãoo ;

 

VI II

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eim atív s

 

com

 

a

 

natureza

 

d u ç .a f n ão

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NUTR C STAI IONI 

I

 

-

 

Controlar a estocagem, preparação, n  e distribuição dos alimentos, afim deco servação

 

co trib irn u

 

para

 

melhoria

 

p ,roteica

 

rac alidion ade

 

e

 

ec n m eo o icidad

 

dos

 

regi esm

 

ali tares;men

 

II

 

–

 

Proceder com o ame e a elaboração de cardápios e dietas especiais paplanej nto ra

 

o erecf er

 

refeições

 

balanceadas;

 

III

 

-

 

Dese olnv ver

 

o

 

treina em nto

 

em

 

serviço

 

do

 

p alesso

 

a iux liar

 

de

 

n triçãou

 

para

 

rac alizaion r e

 

melhorar

 

o ão padr  técnico

 

do iços serv s;

 

IV

 

-

 

S p s nu ervi io ar

 

o

 

p aro,rep

 

d trib içãois u

 

das

 

re eiçõf es,

 

rec m toebi en

 

dos

 

g erên os

 

ali tícios, men sua armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do

 

serviço;
 

V - Prescrever dietas  e  regi esm  a menli tares;  
VI

 
-

 
Fazer

 
o

 
planej toamen

 
e

 
elab raço ão

 
dos

 
ca dáp sr io

 
e

 
dietas

 
espec ;iais

 VII -

 

Fazer

 

a su ervp isão

 

do

 

p eparr o e

 

d trib içãois u

 

d eiçõas ref es;

 
VI II

 

–

 

Su ervisio arp n

 

a

 

ma u on tençã

 

das

 

boas

 

co dn ições

 

de

 

h enigi e

 

e

 

fazer

 

a

 

su ervisp ão

 

dos

 

trab o rece ime to ealh s de b n  

 

ar azena em m nto dos gêneros

 

ali tícios;men

 

IX

 

-

 

Ins ecio arp n

 

a

 

aceitação dos

 

cardápios;

 

X

 

-

 

Fazer

 

a

 

estimação

 

do

 

custo

 

m ioéd

 

das

 

refeições;

 

XI

 

-

 

Fazer

 

parte

 

de

 

c i sõom s es

 

r ávespons eis

 

pela

 

co pm ra

 

de

 

g sênero

 

ali entm ícios,

 

e

 

aq isiçãou

 

de

 

eq ipameu ntos e

 

m iaisater

 

espec sífico ;

 

XII

 

-

 

Fazer

 

a

 

req isiçãou

 

de

 

mater ec árial n ess io

 

em

 

f n  du ção o

 

p parre o

 

das

 

refeições;

 

XI II

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eism atív

 

com

 

a nat ru eza

 

d u .a f nção

 

 
 
 

MÉDICO

 

PSF

 

I

 

-

 

Aplicar os n me de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças doco heci ntos 

 

co anorpo hum

 

de tro an  d

 

sua

 

espec e;ialidad

 

II

 

-

 

Efetuar exames médicos, a aliando o estado geral em que o paciente se e encontra 

 

emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou o  des licitação

 

exa s, vi andme s o

 

a

 

pr çãoomo

 

da

 

saú ed

 

e b tarem es

 

da

 

p u ;op lação

 

III

 

-

 

Receber e examinar os pacientes de sua ade, auscultando, apalpando ouespecialid

 

utilizando s m tos; in tru en

 

IV

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eim atív s

 

com

 

a

 

nat rezu a da

 

f n ãou ç .

 

ENFERME OIR

 

(PSF)

 

I

 

-

 

Planejar, organizar, supervi e executar serviços de enfermagem empregandosionar 

 

processos de r a u specíficos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúdeotin e o  e

 

in iv ald idu

 

e

 

co aletiv ;

 

II

 

-

 

P ararticip

 

da

 

equipe

 

m isciplinarultid ,

 

nas

 

d ersaiv s

 

atividades

 

q eu

 

v misa

 

o

 

ap a ento rimor m e

 

dese onv lvimento

 

d idadas ativ es

 

de

 

in esseter

 

d stit içãoa in u ;

 

III

 

-

 

Id ti icaren f

 

as

 

nece idss ades

 

de

 

enf g ,erma em

 

p man orogra d

 

e

 

co rd do enan o

 

as

 

ativ adid es da eq ipeu d fer eme en mag , v sandoi  a p aç  ereserv ão rec pu eração d da saú e;
IV - Elaborar plano de enf ge ,erma m baseando-se nas n e idec ss ades identif as,icad para
d inar aeterm assi têncs ia a ser prestada pela eq ipe;u
V - P ejlan ar, co d aror en e organizar cam hpan as de saú e,d como cam hpan as de v inac ação
e o tras;u
VI - S p ionu ervis ar a eq ipu e de trab oalh da enf agerm em em t osod os segmentos para
m teran uma adequada ass têis ncia aos clientes com ef ciaiciên , q alidadu e e segurança;
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VII - Executar diversas tarefas de enfermagem de maior co p id  valendom lex ade, -se de
seus co m s técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estarnheci ento
físico,

 

mental e

 

social

 

ao  es s us

 

pac tes;ien

 

VI II

 

-

 

Efetuar testes de sensibilidade, aplicando s s alergênicas e fazendo aubstância
leitu ar

 

das

 

reações

 

para

 

obter

 

su s ios db íd iagnósticos;

 

IX

 

-

 

Participar na elaboração, execução e  dos planos, de saúde, visando aavaliação
m orelh ia

 

da

 

qualidade

 

da

 

ass tência;is

 

X

 

-

 

Exec taru

 

a

 

d trib içãois u

 

de

 

m ica ened m tos

 

v ndoale -se

 

de

 

p s içãore cr médica;
XI

 

-

 

Elaborar de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob suaescalas 
resp sab e;on ilidad

 

XII

 

-

 

Fazer medicação intramuscular v vos, retirada de pontos, etc;e endo enosa, curati
XIII

 

-

 

Manter

 

uma

 

p isrev ão

 

a

 

f mi

 

de

 

req isitaru

 

m iaisater

 

e med m sica ento n es árec s ios,
p rar desem enho adequadoara assegu  o p

 

dos

 

tra alh s de fer age ;b o  en m m
XIV

 

-

 

Realizar

 

reun esiõ

 

de

 

o taçãorien

 

e

 

avaliação,

 

v ndoisa

 

o apri a ntomor me da eq ipu e
de

 

trab oalh ;

 

XV

 

-

 

Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e pr d me s casos deesta aten i nto no
emer êg ncia;

 

XVI

 

-

 

P vro idenciar

 

o

 

rec i entoolh m

 

dos

 

relat riosó

 

das

 

u esnidad da P rarefeitu Municipal,
bem

 

como realiza

 

uma

 

a enális

 

d esmos;os m

 

XVII

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

ativ adid es

 

co srrelata

 

ao

 

cargo

 

e/ou

 

d m nadaseter i pelo su eriop r
i iato,med

 

p oodend

 

in ivclus e,

 

a

 

critério

 

da

 

A i ,dmin stração

 

ser d nadoesig para c poom r
eq ipu e

 

d g amao Pro r

 

Saúde

 

da

 

Fa iamíl

 

(PSF).

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ODONTóLOGO

 

I

 

-

 

Realizar

 

e mexa s

 

n so

 

d ne tes

 

e na

 

cavidad ue b cal,

 

u izandtil o aparelhos específicos para
v if  aer icar

 
pr çaesen

 
de

 
cáries

 
e

 
o trasu

 
af ções;ec

 

II

 
-

 
Id ti icaren f

 
as

 
a esfecçõ

 
q antu o

 
à exten ãos

 
e p f ade,ro undid v oalend -se de i strn umentos

e exa sme ad s equado para estabelecer o tipo de  tratam n ;e to  
III

 
-

 
Ef aretu

 
ad i ism n tração

 
de

 
a esté sn sico ,

 
para

 
dar

 
co f rton o ao p teacien e facilitar o

trata e tom n ;

 
IV

 

-

 

Ef aretu

 

restaurações,

 

e es,xtraçõ

 

li ezamp

 

profilática,

 

selantes aplicação de f olú r e
d isema

 

proce men ssários;di tos nece

 

V

 

-

 

Realizar

 

a

 

limpeza

 

p arofilátic

 

dos

 

d tesen

 

e

 

g g vas,en i

 

extrai dn o o tártaro p aar eliminar
a

 

in laçãsta o de

 

f cos do e

 

in ãofecç ;

 

VI

 

-

 

S bu stituir

 

ou

 

restaurar

 

partes

 

da

 

coroa

 

dentária,

 

co olocand in u escr staçõ ou coroas
p ararotéticas p

 

co  ou s b titmpletar u s uir

 

o

 

órgão

 

dentário;

 

VII

 

-

 

Orientar

 

os

 

pac tesien

 

q au nto

 

os

 

cuidados

 

com

 

a

 

h ien bucig e al;
VIII

 

-

 

Prescrever

 

ou

 

adm sini trar

 

med toicamen s

 

para

 

p enirrev he orram gia pós-cir rgú ica
ou

 

tratar

 

de

 

in esfecçõ

 

da

 

boca

 

e

 

d tes;en

 

IX

 

-

 

P ararticip

 

da

 

eq ipeu

 

mu lin ,ltidiscip ar

 

ef ndoetua

 

treina ntme os e d v l endoesen o v
p arogram s

 

e

 

pr j so eto ;

 

X

 

-

 

Registrar

 

os

 

dados

 

co sletado

 

lan dçan o-os

 

em

 

f hasic

 

i d i un iv d ais, para aco harmpan a
evolu o dçã o tratamento;

 

XI

 

-

 

Prescrever

 

m m toedica en s

 

quando

 

n es árec s io;

 

XII

 

-

 

P vro idenciar

 

o

 

p i e treench m n o

 

das

 

f sicha

 

e

 

relatórios

 

in an oform d as ati esvidad dos
serviços

 

p srestado ;

 

XIII

 

-

 

A nsel arco h

 

os

 

p tesacien

 

q antou

 

aos

 

c osuidad

 

de h ienig e, o tanrien do-os na
p o dos dentesroteçã

 

e e i as;g ng v

 

XIV -

 

Executar

 

o tras u atividades co srrelata ao cargo
e/ou

 

d inadaseterm

 

pelo

 

su erp ior

 

imediato,

 

po odend

 

inclusive, a critério da
A i istraçãodm n ,

 

ser

 

desig adn o

 

para

 

c poom r

 

eq ipeu

 

do

 

P g maro ra Saú ed da Fa liamí (PSF).
FISIOTERAPEUTA

 

I

 

-

 

Aplicar

 

técnicas

 

fisioterapêuticas

 

para

 

pr ençãoev ,

 

readaptação e rec pu eração de
p tes;acien

 

II

 

-

 

A n erte d

 

e

 

avaliar

 

as

 

co dn ições

 

fu cio ain n s

 

de

 

pacientes

 

u izandotil p colosroto e
p dimenroce tos

 

específicos

 

da

 

f apiaisioter

 

e

 

suas esp des;ecialida
III

 

-

 

Atuar

 

na

 

área

 

de

 

ed caçãu o

 

em

 

saú e,d

 

através

 

de

 

palestras, d trib içãois u de m iaisater
ed cativosu

 

e

 

or taçõien es

 

para

 

m orelh

 

q alidadu e

 

de

 

v a;id
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IV

 

-

 

Dese onv lver

 

e

 

p arrogram

 

pr asogram

 

de

 

p ençãorev  em

 

saúde geral e do trab oalh ;
V

 

-

 

Ger ciaren

 

serviços

 

de e,saúd

 

or tandoien  e atendendo pacientes para ev ,pr enção
h ilitaçãoab  e reabilitação de pessoas, utilizando protocolos e procedimentos específicos
de

 

f apia, terapiaisioter

 

o p onal ecu aci

 

ortopedia;

 

VI

 

-

 

Hab arilit

 

p teacien s;

 

VII

 

-

 

Realizar

 

diagnósticos

 

específicos

 

e

 

ana arlis

 

a

 

co dn ição d so p tes,acien
d vol e  program s deesen v ndo a

 

pr ençãoev

 

e

 

pr çãoomo  de

 

saúde e q alidad du e e v a;id
VI II

 

-

 

Exercer

 

ati idv ades

 

técnico

 

ci fentí icas,

 

através

 

da

 

realização de p isas,esqu trab oalh s
espec icos,íf

 

org  e participaçãoanização

 

em

 

evento  ts cien íficos;
IX

 

-

 

Executar

 

o trasu

 

tarefas

 

comp eiatív s

 

com

 

a

 

n daatureza f n ãou ç .

 
 
 
 
 
 

 

B CIOMÉDI O

 
I

 

-

 

Coordenar, executar e m ar as atividades específicas do laboratório de análisesaco panh  
clínicas, desde a p  (coleta) do material para exame e análise, até a entrega dorece ção
lau od

 

final ao

 

pac nie te;

 

II

 

-

 

Fazer pesquisas q an s e qualitativas em amostras de materiais, dos examesu titativa
req isitadou s

 

p méd selos ico ;

 

III

 

-

 

A lisna ar

 

os

 

aspectos

 

químicos

 

da

 

f r ãoo maç

 

de

 

anticorpos no sangue e ou stro
fenômenos bioquímicos para v os efeitos produzidos no organismo e determinar aerificar 
adequação relativa

 

de

 

cada

 

ele enm to;

 

IV

 

-

 

Supervisionar e/ou executar análises he ato sorológicas, bacteriológicas,m lógicas, 
p g onológicas e outras utilizandarasitoló icas, cr o-se de ap técnicas específicas doarelhos e 
lab rio;orató

 

V

 

-

 

Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados
com

 

g á icor f s

 

de

 

i tern pretação

 

para

 

f rn ero ec

 

o

 

d niag óstico lab rial,orato visando
co ple e  diagn s icom m ntar o ó t

 
m icoéd ;

 

VI
 

-
 

Assumir a responsabilidade pelos s dos exames realizados no laboratório,resultado  
ass nan oi d o  laudos s para dar m raio  segurança  aos  req isu itantes;
VII

 
-

 
Exec taru

 
outras

 
tarefas

 
co p eim atív s

 
com

 
a

 
n daatureza f n ãou ç .

 
 
 
 
 
 

F RM ICOA ACÊUT

 

I

 

-

 

S bm su ini trar

 

pr u sod to

 

médicos

 

e

 

cirúrgicos,

 

se u dg in o

 

o

 

rec áreitu io apro dpria o;
II

 

-

 

Controlar

 

entorpecentes

 

e

 

p u srod to

 

eq iparu ados,

 

através de mapas, g iasu e li rv os,
ass mi

 

atendendo

 

a

 

disp v s;ositi os legai

 

III

 

-

 

A lisna ar

 

pr u sod to

 

far acêu sm tico ,

 

v oalend -se

 

de

 

m doséto quím sico , para v ificarer
qualidade, teor e, pureza 

 

q antidadu e de

 

cada

 

elem n  ne to a

 

co po ;m sição
IV

 

-

 

Orientar

 

os

 

resp áveons is

 

por

 

farm sácia

 

e

 

drogarias para q eu cu ampr m as leis
v n s;ige te

 

V

 

-

 

Ass soes rar

 

as

 

autoridades

 

su eriop res

 

no

 

preparo

 

de

 

informações e d menocu tos sobre
legislação e

 

assis nciatê

 

f êutica;armac

 

VI

 

-

 

For ecern

 

se pm re

 

q eu

 

solicitado

 

su s iosb íd

 

para

 

elab raç oo ã de ordens de serviço,
portar ece esias, par r

 

e

 

m f os;ani est

 

VII

 

-

 

Controlar

 

o

 

estoq eu

 

a

 

co pm ra

 

de

 

med menica tos,

 

a mssi c oom o prazo de v adealid
dos

 

m m s;es o

 

VIII

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eim atív s

 

com

 

a

 

natureza

 

d u ç .a f n ão
P OSICóL GO

 

I

 

-

 

Proceder ao estudo e análise dos processos trap e das relações interpessoais,in essoais 
p ib andoss ilit o

 

a m n oco pree sã

 

do mpo m n  humanoco rta e to in iv e ded idual g u o, r p no
â itomb

 

d sti içõesas in tu

 

de

 

v iár as

 

n rezatu as,

 

onde

 

q eru

 

qu se e estas o ram;cor
II

 

-

 

Aplicar co m teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar enheci ento 
intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua pessoal,história 
f iliaram

 

e social,

 

v u ndoinc la -as

 

ta émb m

 

a

 

co dn ições

 

p s,olítica h icasistór e c lt ru u ais;
III

 

-

 

Contribuir para a produção do conhecimento da psicologia através dacientífico 
o ,bservação

 

descrição

 

e

 

an eális

 

dos

 

pr soce sos

 

de

 

d o v mento,esenv l i in ê cia,telig n
ap m,rendizage

 

per esonalidad

 

e

 

o tro  su s aspecto

 

do

 

c mpo eno rtam to h m ou an e ani al;m
IV - Analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e p ico so sobre oss s ciais 
sujeitos na sua dinâmica in s u e nas suas relações sociais, para orientartrap íq ica -se no
p ico ó ticos diagn s  e atendimento psico icológ ;
V - P moro ver a saú ed m lenta na p ençãorev e no trata tomen dos d tú biois r s p íq ico ,s u s
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–
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Con ocurs
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nº
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7

 

de

 

14

 

atu oand

 

para

 

f eceravor

 

um

 

amplo

 

desenv lvi too men

 

p ico os ss cial;

 

VI

 

-

 

Elaborar e  técnicas de exame psicológico, utilizando seu conhecimento eaplicar

 

práticas

 

metodológicas

 

es ecífp icas,

 

para

 

co hec menn i to

 

das

 

co dn ições

 

do

 

d vol i enesen v m to

 

da

 

p e,ersonalidad

 

dos

 

processos

 

intr u sapsíq ico

 

e

 

das

 

relações

 

in pessoais,ter

 

efet au ndo

 

ou

 

enca in am h ndo

 

para

 

atendi tomen

 

apro o,priad

 

c o meonf r

 

a

 

n es idec s ade;

 

VII

 

-

 

P ararticip

 

da

 

elab raço ão,

 

ad oaptaçã

 

e

 

co stru on çã

 

de

 

in ntosstrume

 

e

 

téc snica

 

psicológicas através da pesquisa, nas instituições acadêmicas, associações p s erofissionai

 

o trasu

 

ent esidad

 

cien etificam nte

 

rec ecidonh as;

 

VI II

 

-

 

Realizar divulgação e troca de p nos eventos da profissão e comunidadeex eriência 

 

cientí ica e,f  à

 

população

 

e  al;m ger

 

IX

 

-

 

Desempenhar suas funções e tarefas f ion individualmente e em equipespro iss ais 

 

m ltipro is io aiu f s n s,

 

em

 

h spitao is,

 

a u rio ,mb lató s

 

centros

 

e

 

p sosto

 

de

 

saú e ed

 

co su rion ltó

 

X

 

-

 

Realizar

 

pesq iu sa,

 

diagnóstico,

 

acomp m toanha en

 

psicológico,

 

e

 

in ençãoterv

 

p ico icas teráp

 
in iv ld idua

 
ou

 
em

 
g u o,r p

 
através

 
de

 
d ereif ntes

 
ab agenord s

 
teóricas;

 

XI
 

-
 

Dese onv lver
 

ações
 

para
 

a
 

me ialhor
 

da
 

q alidadu e
 

do
 

p sroce so
 

de
 

e ins no-
 

ap m, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação dasrendizage  relações

 
sociais

 
e

 
instit cio aiu n s;

 
XII

 

-

 

Executar outras

 

tarefas co pm atíveis

 

com

 

a

 

natureza

 

da

 

f n ãou ç .

 

MÉDICO
VE R RIOTE INÁ

 

I

 

-

 

P ejlan ar

 

e

 

executar

 

p masrogra

 

de

 

defesa

 

san ia,itár

 

p o,roteçã

 

d v lv m toesen o i en

 

e

 

ap ora ento v s àrim m relati o

 

área

 

v in ia eeter ár

 

zootécnica;

 

II

 

-

 

Prestar

 

assess ra entoo m

 

técnico

 

aos

 

criad ro es

 

do

 

m iounicíp

 

sobre

 

o

 

modo

 

de

 

tratar

 

e

 

criar

 

ani s;mai

 

III

 

-

 

Planejar e

 

desenv lvo er

 

ca p as dem anh  

 

serviços

 

de

 

f nto;ome

 

IV

 

-

 

A artu

 

em

 

qu sestõe

 

legais

 

de

 

v nigilâ cia

 

sa itárn ia

 

e

 

h i eig en

 

dos

 

ali em ntos

 

e

 

no

 

com àsbate 

 

doenças

 

trans is ím s veis

 

dos

 

ani is;ma

 

V

 

-

 

Esti um lar

 

o

 

desenv l i eno v m to

 

das

 

criações

 

exis testen

 

no

 

m n io,u icíp

 

bem

 

co om ,

 

a

 

i lantaçãomp

 

daquelas

 

eco o ica e ten m m n

 

mais

 

aco sel vn há eis;

 

VI

 

-

 

Ins irtru

 

os

 

criadores

 

sobre

 

p ob s dr lema e

 

técnica

 

pastoril;

 

VII

 

-

 

Realizar

 

exa es,m

 

d ó osiagn stic

 

e

 

aplicação

 

de

 

terapêutica

 

m icaéd

 

e

 

cirurgia

 

v in ias;eter ár

 

VIII

 

-

 

Ins ecio ar p n e

 

atestar

 

o

 

estado de

 

san adeid

 

d ue prod tos

 

de

 

o erig m

 

ani al;m

 

IX

 

-

 

Fazer a

 

v inac ação

 

a bica, emntirrá

 

an aiim s

 

e

 

o tarrien

 

a p f iaro ilax

 

da

 

raiva;

 

X

 

-

 

P aresquis

 

nece idss ades

 

n icio aisutr n

 

dos

 

ani aim s

 

e

 

estu ad r

 

m doéto s

 

alter ativ sn o

 

de

 

trata e tom n

 

e

 

co tron le

 

de

 

enf midader e

 

de

 

ani aism ;

 

XI

 

-

 

Respons ilab izar-se

 

por

 

e uq ipes

 

aux liaresi

 

n es árec s ias

 

à

 

execu oçã

 

das

 

ati esvidad

 

próp o rgo;rias d  ca

 

XII

 

-

 

Exec taru

 

outras

 

tarefas

 

co p eim atív s

 

com

 

a

 

n daatureza 

 

f n ãou ç .

 

A TOR UDI FISCAL

 

DE

 

TR U OSIB T
I

 

-

 

Proceder

 

com

 

atividades de

 

c petêom ncia

 

da ecR eita

 

Mu icin pal;

 

II

 

-

 

Constituir, mediante lançamento, o crédito u , aplicar penalidades e arrecadartrib tário

 

trib tos;u

 

III

 

-

 

Executar procedimentos fiscais obj d verificar o cumprimento das obrigaçõesetivan o 

 

trib táriasu

 

pelo

 

s ju eito

 

p oassiv ,

 

p dratican o

 

todos

 

os

 

atos

 

d i idef n os

 

na

 

le laçãgis o

 

espec ica,íf

 

i clu sn ído

 

os

 

relativos

 

à

 

ap sreen ão

 

de

 

mercadorias,

 

liv s,ro

 

d m tosocu en

 

e

 

arquivos e meios n s ou quaisquer outros bens e coisas móveis necessárias àeletrô ico

 

co ov ão mpr aç de

 

infração

 

à

 

leg laçã u ia;is o trib tár

 

IV

 

-

 

Exercer controle sobre atividades dos n u tes inscritos ou não no cadastro deco trib in  

 

co trib i ten u n

 

do

 

Município,

 

su erv io ap is n ndo

 

as

 

ati esvidad

 

de

 

o taçãrien o

 

do

 

su eitoj

 

p iv ,ass o

 

ef adetu as

 

po médior inter

 

de

 

mídia

 

eletrô ica,n

 

tele efon

 

e p tãolan  fiscal;

 

V

 

-

 

Elaborar pareceres que envolvam matérias relacionadas à i  e proferirf scalização

 

d õ em processo administrativoecis es -f scal, i ou delas participar, bem assim em relação a

 

p s s eroce so  d

 

restituição

 

e

 

de

 

rec eci nonh me to

 

de

 

b ef sen ício

 

fiscais;

 

VI

 

-

 

Proceder

 

à

 

o ienr tação

 

do

 

co trib i ten u n

 

no

 

tocante

 

aos

 

aspectos

 

f scaisi

 

sobre

 

a

 

aplicação

 

da

 

legislação

 

trib táu ria,

 

p ro

 

in m ioter éd

 

de

 

atos

 

n r ativo m os

 

e

 

solu oçã

 

de
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co sun ltas;

 

VII -

 

A ut ar

 

em

 

perí icias f scais;

 

VI II

 

-

 

E rxerce

 

a

 

f scalizaçi ão

 

de

 

outros

 

trib tosu

 

que

 

não

 

os

 

i st ídn itu os

 

pelo

 

Mu icípn io

 

cuja

 

co ciampetên

 

l e ejh s a

 

d ad oreleg a p

 

ente trib tário i teu , med an

 

co ;nvênio

 

IX

 

–

 

Exercer

 

outras

 

ativ adid es

 

inerentes

 

à

 

ação

 

f lizadisca ora,

 

r v asessal ad

 

as

 

atribuições

 

p ativriv as

 

do Pro ocurad r

 

do un íp M ic io;

 

X -

 

Exec taru

 

o trasu

 

tarefas

 

co patíveim s

 

com

 

a

 

natureza

 

d u ç .a f n ão

 

P R I ROFESSO  I –
MAT T CAEMÁ I

I -

 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e da o m  do Plano def r ulação

 

T b ora alh

 

da

 

Escola;

 

II -

 

Elaborar, executar e apresentar a programação ef às aulas e atividades afins,r erente 

 

com vistas à consecução dos o j gerais da Escola e dos específicos do curso, dab etivos 

 

série e

 

da

 

d cip a;is lin

 

III

 

-

 

Preparar e desenvolver atividades de retomada de d para alunos comconteú os 

 

rendi tomen

 

escolar

 

in tis atósa f rio;

 

IV

 

-

 

Colaborar no

 

trab oalh

 

de

 

or eni tação

 

ed cacio alu n

 

de

 

se su

 

al oun s;

 

V -

 

Id ti icaren f  alunos com eventuais problemas que interferem na aprendizagem e

 

in icard

 

p íveoss is

 

encaminhamentos;

 

VI

 

-

 

Participar efetivamente de Pedagógicas das atividades realizadas nasReuniões 

 

Horas de Trabalho e g o ColP dagó ic etivo, de Reuniões dos o se de Série/Classe eC n lhos 

 

com pais de visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente doalunos, 

 

p sroce so

 

ens noi –

 

ap ;rendizagem

 

VII

 

-

 

Exec taru  e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,

 

f rno ecendo informações em conformidade com as normas legais e as estab pelaelecidas 

 

Escola;

 

VIII

 
-

 
Ministrar os dias o  e horasletiv s –aula estabelecidas, além de par  integral eticipar

 

efetivamente, das atividades ao planejamento, da avaliação do processodestinadas 

 
ed cativou e seus res sultado e ao o men desenv lvi to  p l;rofissiona  
IX

 
-

 
Trabalhar n a n as relações entre as partes e o todo, possibilitandoco tinu me te 

 
aos

 alunos

 

a

 

aq isiçãou

 

de

 

co h i ntos,n ec me

 

h ilidadab es, atitudes e valores necessários à

 
sua

 

for h m na,mação u a

 

h tóris ica,

 

social,

 

in tutelec al,

 

p profiss n lolítico, io a

 

e

 

ético;

 

X -

 

Valorizar e zelar pela ap m do aluno, contribuindo para o sucesso darendizage

 

ap mrendizage

 

e

 

para

 

a felicidade de

 

todos os

 

env solvido

 

no

 

p sroce so

 

ed cacio al;u n

 

XI

 

-

 

Usar gias motivadoras cestraté ompatíveis com a Proposta P da Escola,edagógica 

 

co m s necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam aerentes co  a

 

efetiva izag m estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quandoaprend e , 

 

n es árec s io;

 

XII

 

-

 

Elaborar e adaptar recursos p e materiais para todos os alunos queedagógicos 

 

deles

 

n es itar ,ec s em

 

sob

 

a

 

o taçã orien o d

 

p ofr essor

 

de

 

Ed caçãu o

 

Especial;

 

XIII

 

-

 

Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de u afreq entar 

 

escola.

 

XIV

 

-

 

Incentivar o aluno a participar de to es escolares;das as atividad

 

XV

 

-

 

Colaborar

 

nas

 

ativ adesid

 

de

 

ar laçãoticu

 

Esco omu i e;la/C n dad

 

XVI

 

-

 

Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o mp n dodese e ho 

 

aluno,

 

ten od

 

em

 

vista

 

a

 

reor izaçgan ão

 

do

 

p sroce so

 

e ins no

 

–ap mrendizage

 

e

 

a

 

co secu o dn çã a

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica;

 

XVII

 

-

 

Agir, te r me com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,in g al nte, 

 

ten od

 

em v ta is

 

a

 

aprendizagem

 

d ada;esej

 

XVI II

 

-

 

Vi larncu

 

su sa

 

práticas

 

pedagógicas

 

às

 

práticas

 

sociais

 

e ec micas;ossistê

 

XIX

 

-

 

Atuar como Professor Conselheiro de Classe, desempenhando as idativ ades

 

relac ad lano deion as no P

 

Tra obalh  da

 

Escola;

 

XX - Agir de om do ético, zelando pelo b mo n eom da Escola;
XXI - Contribuir para o êxito dos projetos técnicos – p propostos pelaedagógicos 
Secr icipaletaria Mun de Ed caçãu o
XXII - Ob ers var, estrita te,men as no mr as estabelecidas pela Direção da Escola q antou à
d p sais en de al oun s e su sãspen o das aulas;

PREFEITURA MUNI IPAC L DE TA AREV S
ESTADODAPA ÍBARA
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P rarefeitu

 

Mu icipn al

 

de

 

T esavar

 

–

 

A xne o

 

III

 

do

 

E itald

 

No ativorm

 

de

 

Con ocurs

 

P bú lico

 

nº

 

001 2/20 1

 

9

 

de

 

14

  

XXIII - Manter-se at ,ualizado per ne tema n mente, em assuntos relativos à área
ed cacio al.u n

 

 

I

 

-

 

P rticipa ar

 

da

 

elaboração

 

da

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica

 

e

 

da

 

f rmo ulação

 

do

 

P olan

 

de

 
 

T b ora alh

 

da

 

Escola;

 
 

II

 

-

 

Elaborar,

 

executar

 

e

 

ap enres tar

 

a

 

progra ãomaç

 

referente

 

às

 

aulas

 

e

 

ativ adid es

 

af ni s,

 
 

com

 

v stasi

 

à

 

co secn ução

 

dos

 

obj oetiv s

 

g aiser

 

da

 

Escola

 

e

 

d so

 

espec icosíf

 

do

 

curso,

 

da

 
 

série

 

e

 

da

 

d cip a;is lin

 
 

III

 

-

 

P arep rar

 

e

 

desenv lvo er

 

ativ adesid

 

de

 

reto amad

 

de

 

co teúdon s

 

para

 

alu on s

 

com

 
 

rendi tomen

 

escolar

 

in sf tósati a rio;

 
 

IV

 

-

 

Colaborar

 

no

 

tra alhb o

 

de

 

or taçãien o

 

ed cacio alu n

 

de

 

seus

 

alu o ;n s

 
 

V

 

-

 

Id tifen icar

 

al osun

 

com

 

e t sven uai

 

p asroblem

 

que

 

in erterf em

 

na

 

ap mrendizage

 

e

 
 

in icard

 

p íoss veis

 

encami han mentos;

 
 

VI

 

-

 

P ararticip

 

ef m nteetiva e

 

de

 

Reuniões

 

P ag ged ó icas

 

das

 

ativ adesid

 

realizadas

 

nas

 
 

Horas

 

de

 

T alhrab o

 

P dagó icoe g

 

Coletiv ,o

 

de

 

Reuniões

 

dos

 

Con osselh

 

de

 

Série/Classe

 

e

 
 

com

 

p sai

 

de

 

alunos,

 

v sandoi

 

as

 

medidas

 

n es árec s ias

 

ao

 

d o i nesenv lv me to

 

coerente

 

do

 
 

p sroce so

 

ensino–

 

ap mrendizage ;

 
 

VII

 

-

 

Executar

 

e

 

manter

 

at zadosuali

 

os

 

registros

 

escolares

 

e

 

su sa

 

ati esvidad

 

espec icaíf s,

 
 

f rn en oo ec d

 

i m esnfor açõ

 

em

 

co for idad mn m e co  as

 

normas

 

legais

 

e

 

as

 

estabelecidas

 

pela

 
 

Escola;

 
 

VIII

 

-

 

Mini trars

 

os

 

dias

 

letivos

 

e

 

h raso –aula

 

estabelecidas,

 

além

 

de

 

participar

 

integral

 

e

 
 

ef a te,etiv men

 

das

 

ativ esidad

 

d nadasesti

 

ao

 

planejamento,

 

da

 

avaliação

 

do

 

p sroce so

 
 

ed cativou

 

e

 

seus

 

resu s eltado  

 

ao

 

d v lv m toesen o i en

 

p sio l;rofis na

 
 

IX

 
-

 
Trabalhar

 
co tin m ten ua en

 
as

 
relações

 
entre

 
as

 
p rtesa

 
e

 
o

 
to o,d

 
p ss ilito ib ando

 
aos

 
 

alunos

 
a

 
aq isiçãou

 
de

 
co h men eci ntos,

 
h ilidadab es,

 
atitudes

 
e

 
v resalo

 
n es árec s ios

 
à

 
 sua f r ãoo maç h m na,u a h tóris ica,  social,  in t al,telec u  político,  p sionarofis l  e  ético;  
 

X

 
-

 
Valorizar

 
e

 
zelar

 
pela

 
ap mrendizage

 
do

 
alu on ,

 
co tribun indo

 
para

 
o

 
sucesso

 
da

 P RROFESSO

 

II

 

-

 

ap m erendizage

 

para

 

a felicidade de

 

to osd

 

os

 

env solvido

 

no

 

p sroce so

 

ed cacio al;u n

 
L AÍNGU

 

XI

 

-

 

Usar

 

estratégias

 

m ivot adoras

 

co veimpatí s

 

com

 

a

 

P p sro o ta

 

P ag ged ó ica

 

da

 

Escola,

 

PORT SAUGUE

 

coerentes

 

com

 

as

 

nece id  dosss ades

 

alu mnos, co

 

o

 

q eu

 

se

 

q eru

 

ens nari

 

e

 

q e co d zau n u m

 

a

 
 

ef aetiv

 

ap m,rendizage

 

estabelecendo

 

estratégias

 

de

 

atendimento

 

d erenciadif o,

 

q au ndo

 
 

n es árec s io;

 
 

XII

 

-

 

Elaborar

 

e

 

adaptar

 

recursos

 

pedagógicos

 

e

 

m iaisater

 

para

 

t osod

 

os

 

alunos

 

q eu

 
 

deles

 

n es itarec s em,

 

sob

 

a

 

o taçãrien o

 

do

 

professor

 

de

 

Ed caçãu o

 

Especial;

 
 

XIII

 

-

 

Elaborar

 

exercícios

 

dom esiciliar

 

para

 

os

 

alu on s

 

i p sm ossibilitado

 

de

 

f uentarreq

 

a

 
 

escola.

 
 

XIV

 

-

 

Incen ivar ot

 

alu on

 

a

 

participar

 

d de to as

 

as

 

ativ adid es

 

escolares;

 
 

XV

 

-

 

Colaborar

 

nas

 

ativ adid es

 

de

 

ar laçãoticu

 

Esco om n dade;la/C u i

 
 

XVI

 

-

 

Avaliar

 

co tn ínua

 

e

 

d nos miag tica ente

 

as

 

ações

 

pedagógicas

 

e

 

o

 

d pen oesem h

 

do

 
 

aluno,

 

ten od

 

em

 

v stai

 

a

 

reorganização

 

do

 

p sroce so

 

ensino

 

–ap mrendizage

 

e

 

a

 
 

co secu on çã

 

da

 

P o s Pe agógr po ta d ica;

 
 

XVII

 

-

 

A ,gir

 

in me te,tegral n

 

com

 

seus

 

co aleg s

 

e

 

com

 

a

 

Eq ipu e

 

P ag ged ó ica

 

da

 

Escola,

 
 

ten od

 

em

 

v stai

 

a

 

ap mrendizage

 

d ada;esej

 
 

XVIII

 

-

 

Vin larcu

 

s au s

 

práticas

 

pedagógicas

 

às

 

práticas

 

sociais

 

e ecossi tês micas;

 
 

XIX

 

-

 

A ut ar

 

como

 

P f oro ess r

 

Con elheiros

 

de

 

Classe,

 

d pen andoesem h

 

as

 

ati esvidad

 
 

relac adion as

 

no

 

P olan

 

de

 

T orabalh

 

da

 

Escola;

 
 

XX

 

-

 

Agir

 

de om do

 

ético,

 

zela  pelondo

 

bom

 

n mo e

 

da

 

E la;sco

 
 

XXI

 

-

 

Contribuir

 

para

 

o

 

êxito

 

dos

 

p j sro eto

 

técnicos

 

–

 

p agógicosed

 

propostos

 

pela

 
 

Secretaria

 

Mun alicip

 

de

 

Ed caçãu o

 
 

XXII

 

-

 

Ob er ars v ,

 

e menstrita te,

 

as

 

n rmo as

 

estabelecidas

 

pela

 

Direção

 

da

 

Escola

 

q antou

 

à

 
 

d p sais en

 

de

 

alu osn

 

e

 

s spenu são

 

das

 

aulas;

 
 

XXIII

 

-

   

Manter-se  

 

at do,  ualiza

 

p anente eerm m nte,  

 

em  

 

ass n s  u to  

 

relativos  

 

à  

 

área

 
 

ed cacio al.u n
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I

 

-

 

P rticipa ar

 

da

 

elaboração

 

da

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica

 

e

 

da

 

f rmo ulação

 

do

 

P olan

 

de

 
 

T b ora alh

 

da

 

Escola;

 
 

II

 

-

 

Elaborar,

 

executar

 

e

 

ap enres tar

 

a

 

progra ãomaç

 

referente

 

às

 

aulas

 

e

 

ativ adid es

 

af ni s,

 
 

com

 

v stasi

 

à

 

co secn ução

 

dos

 

obj oetiv s

 

g aiser

 

da

 

Escola

 

e

 

d so

 

espec icosíf

 

do

 

curso,

 

da

 
 

série

 

e

 

da

 

d cip a;is lin

 
 

III

 

-

 

P arep rar

 

e

 

d v lvesen o er

 

ativ adesid

 

de

 

reto amad

 

de

 

co teúdon s

 

para

 

alu on s

 

com

 
 

rendi tomen

 

escolar

 

in sf tósati a rio;

 
 

IV

 

-

 

Colaborar

 

no

 

tra alhb o

 

de

 

or taçãien o

 

ed cacio alu n

 

de

 

seus

 

alu o ;n s

 
 

V

 

-

 

Id tifen icar

 

al osun

 

com

 

e t sven uai

 

p asroblem

 

que

 

in erterf em

 

na

 

ap mrendizage

 

e

 
 

in icard

 

p íoss veis

 

encami han mentos;

 
 

VI

 

-

 

P ararticip

 

ef m nteetiva e

 

de

 

Reuniões

 

P ag ged ó icas

 

das

 

ativ adesid

 

realizadas

 

nas

 
 

Horas

 

de

 

T alhrab o

 

P dagó icoe g

 

Coletiv ,o

 

de

 

Reuniões

 

dos

 

Con osselh

 

de

 

Série/Classe

 

e

 
 

com

 

p sai

 

de

 

alunos,

 

v sandoi

 

as

 

medidas

 

n es árec s ias

 

ao

 

d o i nesenv lv me to

 

coerente

 

do

 
 

p sroce so

 

ensino–

 

ap mrendizage ;

 
 

VII

 

-

 

Executar

 

e

 

manter

 

at zadosuali

 

os

 

registros

 

escolares

 

e

 

su sa

 

ati esvidad

 

espec icaíf s,

 
 

f rn en oo ec d

 

i f m esn or açõ

 

em

 

co for idad mn m e co  as

 

normas

 

legais

 

e

 

as

 

estabelecidas

 

pela

 
 

Escola;

 
 

VIII

 

-

 

Mini trars

 

os

 

dias

 

letivos

 

e

 

h raso –aula

 

estabelecidas,

 

além

 

de

 

participar

 

integral

 

e

 
 

ef a te,etiv men

 

das

 

ativ esidad

 

d nadasesti

 

ao

 

planejamento,

 

da

 

avaliação

 

do

 

p sroce so

 
 

ed cativou

 

e

 

seus

 

resu s eltado  

 

ao

 

d v lv m toesen o i en

 

p sio l;rofis na

 
 

IX

 

-

 

Trabalhar

 

co tin m ten ua en

 

as

 

relações

 

entre

 

as

 

p rtesa

 

e

 

o

 

to o,d

 

p ss ilito ib ando

 

aos

 
 

alunos

 

a

 

aq isiçãou

 

de

 

co h men eci ntos,

 

h ilidadab es,

 

atitudes

 

e

 

v resalo

 

n es árec s ios

 

à

 
 

sua

 

f r ãoo maç

 

h m na,u a

 

histórica,

 

social,

 

in t al,telec u

 

político,

 

p sionarofis l

 

e

 

ético;

 

P RROFESSO

 
II

 
-

 
X

 
-

 
Valorizar

 
e

 
zelar

 
pela

 
ap mrendizage

 
do

 
alu on ,

 
co tribun indo

 
para

 
o

 
sucesso

 
da

 

L AÍNGU

 
ap m erendizage

 
para

 
a felicidade de

 
to osd

 
os

 
env solvido

 
no

 
p sroce so

 
ed cacio al;u n

 
EST NGEIRA RA/ XI - Usar estratégias m ivot adoras  co veimpatí s  com  a  P p sro o ta  P ag ged ó ica  da  Escola,  

INGLÊS

 
coerentes

 
com

 
as

 
nece id  dosss ades

 
alu mnos, co

 
o

 
q eu

 
se

 
q eru

 
ens nari

 
e

 
q e co d zau n u m

 
a

 
 

ef aetiv

 

ap m,rendizage

 

estabelecendo

 

estratégias

 

de

 

atendimento

 

d erenciadif o,

 

q au ndo

 
 

n es árec s io;

 
 

XII

 

-

 

Elaborar

 

e

 

adaptar

 

recursos

 

pedagógicos

 

e

 

m iaisater

 

para

 

t osod

 

os

 

alunos

 

q eu

 
 

deles

 

n es itarec s em,

 

sob

 

a

 

o taçãrien o

 

do

 

professor

 

de

 

Ed caçãu o

 

Especial;

 
 

XIII

 

-

 

Elaborar

 

exercícios

 

dom esiciliar

 

para

 

os

 

alu on s

 

i p sm ossibilitado

 

de

 

f uentarreq

 

a

 
 

escola.

 
 

XIV

 

-

 

Incen ivar ot

 

alu on

 

a

 

participar

 

d de to as

 

as

 

ativ adid es

 

escolares;

 
 

XV

 

-

 

Colaborar

 

nas

 

ativ adid es

 

de

 

ar laçãoticu

 

Esco om n dade;la/C u i

 
 

XVI

 

-

 

Avaliar

 

co tn ínua

 

e

 

d nos miag tica ente

 

as

 

ações

 

pedagógicas

 

e

 

o

 

d pen oesem h

 

do

 
 

aluno,

 

ten od

 

em

 

v stai

 

a

 

reorganização

 

do

 

p sroce so

 

ensino

 

–ap mrendizage

 

e

 

a

 
 

co secu on çã

 

da

 

P o s Pe agógr po ta d ica;

 
 

XVII

 

-

 

A ,gir

 

in me te,tegral n

 

com

 

seus

 

co aleg s

 

e

 

com

 

a

 

Eq ipu e

 

P ag ged ó ica

 

da

 

Escola,

 
 

ten od

 

em

 

v stai

 

a

 

ap mrendizage

 

d ada;esej

 
 

XVIII

 

-

 

Vin larcu

 

s au s

 

práticas

 

pedagógicas

 

às

 

práticas

 

sociais

 

e ecossi tês micas;

 
 

XIX

 

-

 

A ut ar

 

como

 

P f oro ess r

 

Con elheiros

 

de

 

Classe,

 

d pen andoesem h

 

as

 

ati esvidad

 
 

relac adion as

 

no

 

P olan

 

de

 

T orabalh

 

da

 

Escola;

 
 

XX

 

-

 

Agir

 

de om do

 

ético,

 

zela  pelondo

 

bom

 

n mo e

 

da

 

E la;sco

 
 

XXI

 

-

 

Contribuir

 

para

 

o

 

êxito

 

dos

 

p j sro eto

 

técnicos

 

–

 

p agógicosed

 

propostos

 

pela

 
 

Secretaria

 

Mun alicip

 

de

 

Ed caçãu o

 
 

XXII

 

-

 

Ob er ars v ,

 

e menstrita te,

 

as

 

n rmo as

 

estabelecidas

 

pela

 

Direção

 

da

 

Escola

 

q antou

 

à

 
 

d p sais en

 

de

 

alu osn

 

e

 

s spenu são

 

das

 

aulas;

 
 

XXIII

 

-

   

Manter-se  

 

at do,  ualiza

 

p anente eerm m nte,  

 

em  

 

ass n s  u to  

 

relativos  

 

à  

 

área

 

ed cacio al.u n
P R I ROFESSO  I –

EDUCAÇÃO FÍSICA
I - P ararticip da elab ro ação da Pro o tap s P ag ged ó ica e da f r laçãoo mu do P olan de
T b ora alh da Escola;
II - Elaborar, executar e a esenpr tar a p açãorogram referente às aulas e ativ adid es afins,
com v stasi à co secn ução dos o j ob etiv s g aiser da Escola e dos espec icosíf do curso, da

PREFEITURA MUNI IPAC L DE TA AREV S
ESTADODAPA ÍBARA

ANEXO III –ATRIBUIÇÕES DOSCARGOS

P rarefeitu

 

Mu icipn al

 

de

 

T esavar

 

–

 

A xne o

 

III

 

do

 

E itald

 

No ativorm

 

de

 

Con ocurs

 

P bú lico

 

nº 001 2/20 1 11 de 14

 

série e da d cip a;is lin
III

 

-

 

Preparar e desenvolver atividades de retomada de d para alunos comconteú os 
rendi tomen

 

escolar

 

in tis atósa f rio;

 

IV

 

-

 

Colaborar no

 

trab oalh

 

de

 

orientação

 

ed cacio alu n

 

de

 

se su al oun s;
V

 

-

 

Id ti icaren f  alunos com eventuais problemas que interferem na aprendizagem e
in icard

 

p íveoss is

 

encaminhamentos;

 

VI

 

-

 

Participar efetivamente de n Pedagógicas das atividades realizadas nasReu iões 
Horas de Trabalho Pedagógico o o de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe eC letiv , 
com pais de visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente doalunos, 
p sroce so

 

ensi on –

 

ap ;rendizagem

 

VII

 

-

 

Exec taru  e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as idas pelaestabelec
Escola;

 

VI II

 

-

 

Ministrar os dias o  e horasletiv s –aula as, além de participar integral eestabelecid
efetivamente, das atividades ao planejamento, da avaliação do processodestinadas 
ed cativou

 

e

 

seus

 

res sultado

 

e

 

ao o me desenv lvi nto

 

p l;rofissiona
IX

 

-

 

Trabalhar n a nco tinu me te

 

as relações entre as partes e o todo, p dossibilitan o aos
alunos

 

a

 

aq isiçãou

 

de

 

co heci ntos,n me

 

h ilidadab es, atitudes e valores necessários à
sua

 

f r ãoo maç

 

hu ana,m

 

h stói rica,

 

social,

 

in tutelec al,

 

político, p sionalrofis e ét ;ico
X

 

-

 

Valorizar e pela aprenzelar dizagem do u contribuindo para o sucesso daal no, 
ap mrendizage

 

e

 

para

 

a felicidade de

 

todos os

 

env solvido

 

no p sroce so ed cacio al;u n
XI

 

-

 

Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Ped da Escola,agógica 
co m s necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam aerentes co  a
efetiva aprendizagem, estabelecendo tég de atendimento diferenciado, quandoestra ias 
n es árec s io;

 
XII - Elaborar e adaptar pedagógicos e materiais para todos os alunos querecursos 
deles

 
n es itar ,ec s em

 
sob

 
a

 
o taçã orien o d

 
p ofr essor

 
de

 
Ed caçãu o Especial;

XI II

 

-

 

Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de u afreq entar 
escola.

 

XIV

 

-

 

Ince ontivar 

 

aluno a participar de tod id es es lares;as as ativ ad co
XV

 

-

 

Colaborar

 

nas

 

ativ adesid

 

de

 

ar laçãoticu

 

Esco omu i e;la/C n dad
XVI

 

-

 

Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o mp nh dodese e o 
aluno,

 

ten od

 

em

 

vista

 

a

 

reor izaçgan ão

 

do

 

p sroce so e ins no –aprendizagem e a
co secu o dn çã a

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica;

 

XVII

 

-

 

Agir, te r me com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,in g al nte, 
ten od

 

em v ta is

 

a

 

aprendizagem

 

d ada;esej

 

XVI II

 

-

 

Vi larncu

 

su sa

 

práticas

 

pedagógicas

 

às

 

práticas

 

sociais e ec micas;ossistê
XIX

 

-

 

Atuar como Professor Conselheiro de Classe, desempenhando as idativ ades
relac ad lano deion as no P

 

Tra obalh  da

 

Escola;

 

XX

 

-

 

Agir

 

de om do

 

ético,

 

zelando pelo 

 

b mo

 

n eom

 

da

 

Escola;
XXI

 

-

 

Contribuir

 

para

 

o

 

êxito

 

dos

 

p j sro eto

 

técnicos

 

– pedagógicos propostos pela
Secr icipaletaria Mun

 

de

 

Ed caçãu o

 

XXII

 

-

 

Ob ers var,

 

estrita te,men

 

as

 

n rmo as

 

estabelecidas

 

pela Direção da Escola q antou à
d p sais en

 

de

 

al oun s e

 

su sãspen o

 

das

 

aulas;

 

XXI II

 

-

 

Manter-se

 

at ,ualizado

 

p anente eerm m nte,

 

em

 

ass nu tos relativos à área
ed cacio al.u n

 

P R I ROFESSO  I –

 

GEOGRAFIA

 

I

 

-

 

Participar da elaboração da Proposta P g e da formulação do Plano deedagó ica 
T b ora alh

 

da

 

Escola;

 

II

 

-

 

Elaborar, executar e apresentar a programação ef às aulas e atividades afins,r erente 
com vistas à consecução dos o j gerais da Escola e dos específicos do curso, dab etivos 
série e

 

da

 

d cip a;is lin

 

III

 

-

 

Preparar e desenvolver atividades de retomada de d para alunos comconteú os 
rendi tomen

 

escolar

 

in tis atósa f rio;

 

IV

 

-

 

Colaborar no

 

trab oalh

 

de

 

orientação

 

ed cacio alu n

 

de

 

se su al oun s;

PREFEITURA

 

MUNI IPAC L

 

DE

 

TA AREV S
ESTADO

 

DA

 

PA ÍBARA

 

ANEXO

 

III

 

–

 

ATRIBUIÇÕES

 

DOS

 

CARGOS
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V

 

-

 

Id ti icaren f  alunos com eventuais problemas que interferem na aprendizagem e
in icard

 

p íveoss is

 

encaminhamentos;

 

VI

 

-

 

Participar efetivamente de Pedagógicas das atividades realizadas nasReuniões 
Horas de Trabalho Pedagógico o o de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe eC letiv , 
com pais de visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente doalunos, 
p sroce so

 

ens noi –

 

ap ;rendizagem

 

VII

 

-

 

Exec taru  e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as idas pelaestabelec
Escola;

 

VIII

 

-

 

Ministrar os dias o  e horasletiv s –aula as, além de participar intestabelecid egral e
efetivamente, das atividades ao planejamento, da avaliação do processodestinadas 
ed cativou

 

e

 

seus

 

res sultado

 

e

 

ao o me desenv lvi nto

 

p l;rofissiona
IX

 

-

 

Trabalhar n a n as relações entre as partes e o todo, possibilitandoco tinu me te aos
alunos

 

a

 

aq isiçãou

 

de

 

co h i ntos,n ec me

 

h ilidadab es, atitudes e valores necessários à
sua

 

for h m na,mação u a

 

h tóris ica,

 

social,

 

in tutelec al,

 

p profiss n lolítico, io a e ético;
X

 

-

 

Valorizar e zelar pela ap m do aluno, contribuindo para o sucesso darendizage
ap mrendizage

 

e

 

para

 

a felicida dede 

 

todos os

 

env solvido no p sroce so ed cacio al;u n
XI

 

-

 

Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Ped da Escola,agógica 
co m s necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam aerentes co  a
efetiva en izag m estabelecendo esapr d e , tratégias de  diferenciado, quandoatendimento
n es árec s io;

 

XII

 

-

 

Elaborar e adaptar pedagógicos e materiais para todos os alunos querecursos 
deles

 

n es itar ,ec s em

 

sob

 

a

 

o taçã orien o d

 

p ofr essor

 

de

 

Ed caçãu o Especial;
XIII

 
-

 
Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de u afreq entar 

escola.

 
XIV - Incentivar o aluno a participar de to es escolares;das as atividad
XV

 
-

 
Colaborar

 
nas

 
ativ adesid

 
de

 
ar laçãoticu

 
Esco omu i e;la/C n dad

XVI

 

-

 

Avaliar contínua e n s icamdiag o t ente as ações pedagógicas e o mp nh dodese e o 
aluno,

 

ten od

 

em

 

vista

 

a

 

reor izaçgan ão

 

do

 

p sroce so e ins no –ap mrendizage e a
co secu o dn çã a

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica;

 

XVII

 

-

 

Agir, te r me com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,in g al nte, 
ten od

 

em v ta is

 

a

 

aprendizagem

 

d ada;esej

 

XVI II

 

-

 

Vi larncu

 

su sa

 

práticas

 

pedagógicas

 

às

 

práticas sociais e ec micas;ossistê
XIX

 

-

 

Atuar como Professor Conselheiro de Classe, desempenhando as idativ ades
relac ad lano deion as no P

 

Tra obalh  da

 

Escola;

 

XX

 

-

 

Agir

 

de om do

 

ético,

 

zelando pelo 

 

b mo

 

n eom

 

da

 

Escola;
XXI

 

-

 

Contribuir

 

para

 

o

 

êxito

 

dos

 

p j sro eto

 

técnicos – pedagógicos propostos pela
Secr icipaletaria Mun

 

de

 

Ed caçãu o

 

XXII

 

-

 

Ob ers var,

 

estrita te,men

 

as

 

n rmo as

 

estabelecidas pela Direção da Escola q antou à
d p sais en

 

de

 

al oun s e

 

su sãspen o

 

das

 

aulas;

 

XXI II

 

-

 

Manter-se

 

at ,ualizado

 

p anente eerm m nte,

 

em ass nu tos relativos à área
ed cacio al.u n

 

P R I ROFESSO  I –

 

HISTóRIA

 

I

 

-

 

Participar da elaboração da Proposta P g e da formulação do Plano deedagó ica 
T b ora alh

 

da

 

Escola;

 

II

 

-

 

Elaborar, executar e apresentar a programação ef às aulas e atividades afins,r erente 
com vistas à consecução dos o j gerais da Escola e dos específicos do curso, dab etivos 
série e

 

da

 

d cip a;is lin

 

III

 

-

 

Preparar e desenvolver atividades de retomada de dconteú os p alunos comara 
rendi tomen

 

escolar

 

in tis atósa f rio;

 

IV

 

-

 

Colaborar no

 

trab oalh

 

de

 

orientação

 

ed cacio alu n

 

de se su al oun s;
V - Id ti icaren f  alunos com eventuais problemas que interferem na aprendizagem e
in icard p íveoss is encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Pedagógicas das atividades realizadas nasReuniões 
Horas de T alhrab o P dagó icoe g Coletiv ,o de Reuniões dos Con osselh de Série/Classe e
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  
PREFEITURA

 

MUNI IPAC L

 

DE

 

TA AREV S

 

ESTADO

 

DA

 

PA ÍBARA

 

ANEXO

 

III

 

–

 

ATRIBUIÇÕES

 

DOS

 

CARGOS

 

P rarefeitu Mu icipn al

 

de

 

T esavar

 

–

 

A xne o

 

III

 

do

 

E itald

 

No ativorm

 

de

 

Con ocurs

 

P bú lico

 

nº

 

001 2/20 1

 

13

 

de

 

14

 

com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao d m nto coerente doesenvolvi e

 

p sroce so

 

ens noi –

 

ap ;rendizagem

 

VII

 

-

 

Exec taru  e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,

 

fornecendo i for em conformidade com as normas legan mações is e as idas pelaestabelec

 

Escola;

 

VI II

 

-

 

Ministrar os dias o  e horasletiv s –aula as, além de participar integral eestabelecid

 

efetivamente, das atividades destinadas ao p ejam da avaliação do processolan ento, 

 

ed cativou

 

e

 

seus

 

res sultado

 

e

 

ao o me desenv lvi nto

 

p s l;rofi siona

 

IX

 

-

 

Trabalhar n a n as relações entre as partes e o todo, possibilitandoco tinu me te 

 

aos

 

alunos

 

a

 

aq isiçãou

 

de

 

co heci ntos,n me

 

h ilidadab es, atitudes e valores necessários à

 

sua

 

for h m na,mação u a

 

h tóris ica,

 

social,

 

in tutelec al,

 

p profiss n lolítico, io a

 

e

 

ético;

 

X

 

-

 

Valorizar e zelar pela ap m do aluno, contribuindo para o sucesso darendizage

 

ap mrendizage

 

e

 

para

 

a felicidade de

 

todos os

 

env solvido

 

no

 

p sroce so

 

ed cacio al;u n

 

XI

 

-

 

Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Ped da Escola,agógica 

 

coerentes com as necessidades s alu m o que se quer ensinar e que conduzam a do nos, co

 

efetiva izag m estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quandoaprend e , 
 

n es árec s io; 
XII

 
-

 
Elaborar e adaptar pedagógicos e materiais para todos os alunos querecursos 

 deles

 

n es itar ,ec s em

 

sob

 

a

 

o taçã orien o d

 

p ofr essor

 

de

 

Ed caçãu o

 

Especial;

 
XI II

 

-

 

Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de u afreq entar 

 

escola.

 

XIV

 

-

 

Incentivar o aluno a participar de to es escolares;das as atividad

 

XV

 

-

 

Colaborar

 

nas

 

ativ adid es

 

de

 

ar laçãoticu

 

Esco o unila/C m dade;

 

XVI

 

-

 

Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o mp n dodese e ho 

 

aluno,

 

ten od

 

em

 

vista

 

a

 

reor izaçgan ão

 

do

 

p sroce so

 

e ins no

 

–ap mrendizage

 

e

 

a

 

co secu o dn çã a

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica;

 

XVII

 

-

 

Agir, te r me com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,in g al nte, 

 

ten od

 

em v ta is

 

a

 

aprendizagem

 

d ada;esej

 

XVI II

 

-

 

Vi larncu

 

su sa

 

práticas

 

pedagógicas

 

às

 

práticas

 

sociais

 

e ec micas;ossistê

 

XIX

 

-

 

Atuar como Professor Conselheiro de Classe, desempenhando as idativ ades

 

relac ad lano deion as no P

 

Tra obalh  da

 

Escola;

 

XX

 

-

 

Agir

 

de om do

 

ético,

 

zelando pelo 

 

b mo

 

n eom

 

da

 

Escola;

 

XXI

 

-

 

Contribuir

 

para

 

o

 

êxito

 

dos

 

p j sro eto

 

técnicos

 

–

 

pedagógicos

 

propostos

 

pela

 

Secretaria nMu icipal

 

de

 

Ed caçãu o

 

XXII

 

-

 

Ob ers var,

 

estrita te,men

 

as

 

n rmo as

 

estabelecidas

 

pela

 

Direção

 

da

 

Escola

 

q antou

 

à

 

d p sais en

 

de

 

al oun s e

 

su sãspen o

 

das

 

aulas;

 

XXI II

 

-

 

Manter-se

 

at ,ualizado

 

p anente eerm m nte,

 

em

 

ass nu tos

 

relativos

 

à

 

área

 

ed cacio al.u n

 

P RROFESSO II

 

-

 

CIÊNCI SA

 

I

 

-

 

Participar da elaboração da Proposta P g e da formulação do Plano deedagó ica 

 

T b ora alh

 

da

 

Escola;

 

II

 

-

 

Elaborar, executar e apresentar a programação ef às aulas e atividades afins,r erente 

 

com vistas à consecução dos o j gerais da Escola e dos específicos do curso, dab etivos 

 

série e

 

da

 

d cip a;is lin

 

III

 

-

 

Preparar e desenvolver atividades de retomada de d para alunos comconteú os 

 

rendi tomen

 

escolar

 

in tis atósa f rio;

 

IV

 

-

 

Colaborar no

 

trab oalh

 

de

 

o enri tação

 

ed cacio alu n

 

de

 

se su

 

al oun s;

 

V

 

-

 

Id ti icaren f  alunos com eventuais problemas que interferem na aprendizagem e

 

in icard

 

p íveoss is

 

encaminhamentos;

 

VI

 

-

 

Participar efetivamente de Pedagógicas das atividades realizadas nasReuniões 

 

Horas de Trabalho e g o ColP dagó ic etivo, de Reuniões dos o se de Série/Classe eC n lhos 

 

com pais de visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente doalunos, 

 

p sroce so

 

ens noi –

 

ap ;rendizagem

 

VII

 

-

 

Exec taru  e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,

 

f rno ecendo o aç inf rm ões

 

em

 

co for idad mn m e co  as

 

normas

 

legais

 

e as

 

es idastabelec

 

pela

 

PREFEITURA

 

MUNI IPAC L

 

DE

 

TA AREV S

 

ESTADO

 

DA

 

PA ÍBARA

 

ANEXO

 

III

 

–

 

ATRIBUIÇÕES

 

DOS

 

CARGOS

 

P rarefeitu Mu icipn al de T esavar – A xne o III do E itald No ativorm de Con ocurs P bú lico nº 001 2/20 1 14 de 14

Escola;

 

VI II

 

-

 

Ministrar os dias o  e horasletiv s –aula as, além de participar integral eestabelecid

 

efetivamente, das atividades destinadas ao p ejam da avaliação do processolan ento, 

 

ed cativou

 

e

 

seus

 

res sultado

 

e

 

ao o men desenv lvi to

 

p l;rofissiona

 

IX -

 

Trabalhar n a n as relações entre as partes e o todo, possibilitandoco tinu me te 

 

aos

 

alunos

 

a

 

aq isiçãou

 

de

 

co hecn i ntos,me

 

h ilidadab es, atitudes e valores necessários à

 

sua

 

for h m na,mação u a

 

h tóris ica,

 

social,

 

in tutelec al,

 

p profiss n lolítico, io a

 

e

 

ético;

 

X -

 

Valorizar e zelar pela ap m do aluno, contribuindo para o sucesso darendizage

 

ap mrendizage

 

e

 

para

 

a felicidade de

 

todos os

 

env solvido

 

no

 

p sroce so

 

ed cacio al;u n

 

XI -

 

Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Ped da Escola,agógica 

 

co m s necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam aerentes co  a

 

efetiva izag m estabelecendo estratégiaaprend e , s de im  diferenciado, quandoatend ento

 

n es árec s io;

 

XII

 

-

 

Elaborar e adaptar pedagógicos e materiais para todos os alunos querecursos 

 

deles

 

n es itar ,ec s em

 

sob

 

a

 

o taçã orien o d

 

p ofr essor

 

de

 

Ed caçãu o

 

Especial;

 

XI II

 

-

 

Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de u afreq entar 

 

escola.

 

XIV

 

-

 

Incentivar o aluno a participar de to es escolares;das as atividad

 

XV

 

-

 

Colaborar

 

nas

 

ativ adid es

 

de

 

ar laçãoticu

 

Esco o unila/C m dade;

 

XVI

 

-

 

Avaliar contínua e n s icamdiag o t ente as ações agóg s e o desempenho doped ica

 

aluno,

 

ten od

 

em

 

vista

 

a

 

reor izaçgan ão

 

do

 

p sroce so

 

e ins no

 

–ap mrendizage

 

e

 

a

 

co secu o dn çã a

 

P sropo ta

 

P ag ged ó ica;

 

XVII

 

-

 

Agir, te r me com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,in g al nte, 

 

ten od

 
em v ta is

 
a

 
aprendizagem

 
d ada;esej

 

XVI II

 
-

 
Vi larncu

 
su sa

 
práticas

 
pedagógicas

 
às

 
práticas

 
sociais

 
e ec micas;ossistê

 
XIX - Atuar como Professor Conselheiro de Classe, desempenhando as idativ ades  
relac ad lano deion as no P

 
Tra obalh  da

 
Escola;

 XX

 

-

 

Agir

 

de om do

 

ético,

 

zelando pelo 

 

b mo

 

n eom

 

da

 

Escola;

 
XXI

 

-

 

Contribuir

 

para

 

o

 

êxito

 

dos

 

p j sro eto

 

técnicos

 

–

 

pedagógicos

 

propostos

 

pela

 

Secr icipaletaria Mun

 

de

 

Ed caçãu o

 

XXII

 

-

 

Ob ers var,

 

estrita te,men

 

as

 

n rmo as

 

estabelecidas

 

pela

 

Direção

 

da

 

Escola

 

q antou

 

à

 

d p sais en

 

de

 

al oun s e

 

su sãspen o

 

das

 

aulas;

 

XXI II

 

-

 

Manter-se

 

at ,ualizado

 

p anente eerm m nte,

 

em

 

ass nu tos

 

relativos

 

à

 

área

 

ed cacio al.u n
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  
Termo de Reconhecimento de Dívida e de Ajuste de Contas que entre si 

fazem a Prefeitura Municipal de Tavares/PB, através do Fundo Municipal 
de Saúde de Tavares/PB, e Rafael Soares CorneƩa 37224601829 (MedGet)

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de dezembro de 2021, de um lado o 
Município de Tavares/PB por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TAVARES/PB, pessoa jurídica integrada à Prefeitura 
Municipal de Tavares, com sede à Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, 
Tavares, Paraíba, CEP 58753-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 
10.598.364/0001-79, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Saúde,  , brasileira, Sra. Márcia Severina Marques da Silva
divorciada, portadora do 288435988/56, no uso das atribuições CPF nº 
que lhe são conferidas, e do outro lado, a empresa RAFAEL SOARES 
CORNETTA 37224601829 (MEDGET), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no 27.302.069/0001-26, com sede à CNPJ sob o nº 
Rua Coronel João Manoel, 46, Centro 14.730-000 - Monte Azul Paulista 
- SP, neste ato representada por Rafael Soares Cornetta, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº 45.985.637-6 – SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 372.246.018/29, Termo de  resolvem celebrar o presente 
Reconhecimento de Dívidas e Ajuste de Contas, conforme Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral do Município de Tavares nº 025/2021, 
nas condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem por objeto o 
reconhecimento pelo Município de Tavares/PB, através do Fundo 
Municipal de Saúde de Tavares/PB, da dívida que perfaz o valor de R$ 
2.239,00 , conforme nota  (dois mil, duzentos e trinta e nove mil reais)
fiscal em anexo, a qual se refere à prestação dos serviços de 
fornecimento de 01 (um) carro emergência esmaltado, tampo inox, com 
rod. 4".

 

1.2. Constitui, ainda, objeto deste instrumento, o Ajuste de Contas 
entre as partes, consubstanciado na fixação de cláusulas que 
estabeleçam as condições para o efetivo pagamento da dívida 
reconhecida no subitem 1.1 acima.

 

CLÁUSULA SEGUNDA:

DO VALOR

2.1. O valor do presente Termo de Ajuste de Contas mencionado na 
Cláusula Primeira deste instrumento, de acordo com os débitos 
constatados na documentação que segue anexa, totaliza o valor de R$ 
2.239,00 , em  (dois mil, duzentos e trinta e nove mil reais)
decorrência da efetiva entrega do produto mencionado na cláusula 
acima, cuja documentação comprobatória compõe o corpo do 
processo administrativo que a este se vincula.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será realizado em favor de RAFAEL SOARES  
CORNETTA 37224601829 (MEDGET), 27.302.069/0001-26, CNPJ nº 
através da Conta Corrente nº 84.402-0, da Agência nº 3188, do Banco 
756, sendo que, verificado o pagamento, reputa-se desde já quitada e 
liquidada a obrigação.

 

3.2. O pagamento se efetivará de conformidade com as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do Fundo Municipal de 
Saúde de Tavares.

3.3. A despesa oriunda deste Termo correrá à conta da Dotação 
Orçamentária abaixo:

21.200 - Fundo Municipal de Saúde

10 302 3014 1032 - Aquisição Veículos, Móveis e Equipamentos para 
Atenção Especializada

1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA QUARTA:

DA PUBLICAÇÃO

4.1. Para eficácia do ato, a Secretaria Municipal de Saúde 
providenciará a publicação do presente Termo de Ajuste de Contas no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias da data da sua assinatura, na 
Imprensa Oficial competente.

 

CLÁUSULA QUINTA: 

DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da cidade de Princesa Isabel/PB para dirimir 
quaisquer litígios decorrentes do presente termo.

 

5.2. E por estarem justos e acordados, os representantes das partes 
assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

 

Tavares/PB, 23 de dezembro de 2021.

Rafael Soares Cornetta

CPF nº 372.246.018/29

Márcia Severina Marques da Silva

Secretária Municipal de Saúde                                                                     
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  

Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 04/2021 AO CONTRATO N.º 
36/2019 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ: 
08.944.092/0001-70 e CNPJ: M A INFORMÁTICA LTDA – ME/IVINET, 
10.811.590/0001-96.
 
O presente Instrumento tem por objetivo alterar a  do Cláusula Quarta
Contrato nº 36/2019, sem alteração de preço e de objetivo, haja vista 
que o serviço contratado necessita ser executado de forma contínua, o 
que justifica a prorrogação do prazo de vigência do contrato.

Parágrafo Primeiro – O presente termo aditivo está respaldado 
juridicamente no que determina a cláusula quarta do contrato originário 
e com o disposto no art. 57, II, da lei n° 8.666/93, e alterações 
posteriores.

Parágrafo Segundo – R$ 38.000,00 O presente Termo Aditivo será de 
(Trinta e Oito Mil Reais).

Parágrafo Terceiro – A Clausula Quarta do contrato originário de nº 
36/2019, ora alterada, terá a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 23 
de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por aditivo, de acordo 
com o que estabelece o disposto no art. 57, da lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 36/2019, não 
alteradas ou retificadas pelo presente Termo, são expressamente 
ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, assim, justas e 
acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o 
presente Termo, que passa a integrar o Contrato originário, para todos 
os fins de direito.

DATA E ASSINATURA: Tavares – PB, 23 de dezembro de 2021, 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e Empresa 

Contratada.
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  
DECRETO Nº 940/2021

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE INSCRIÇÃO, ANULAÇÃO E 

BAIXA DE RESTOS A PAGAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado de Paraíba, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

consoante disposições do Decreto nº. 20.910, de 06 de janeiro de 

1932, da Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964 e da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000:

CONSIDERANDO a necessidade de dar tratamento adequado às 

despesas inscritas em restos a pagar, para cumprimento da legislação;

CONSIDERANDO que a inscrição de restos a pagar deve observar as 

disponibilidades financeiras e condições de modo a prevenir riscos e 

corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção Única

Dos Restos a Pagar, Conceitos e Definições

Art. 1º. No encerramento do exercício, a parcela da despesa 

orçamentária que se encontrar empenhada, mas que ainda não foi 

paga será considerada restos a pagar, que constituirá a dívida 

flutuante. § 1º. Nos termos do art. 36 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, distingue-se dois tipos de restos a pagar, os: 

I - processados; 

II - não processados. 

§ 2º. Os restos a pagar processados são aqueles em que a despesa 

orçamentária percorreu os estágios de empenho e liquidação, restando 

pendente apenas o estágio do pagamento. 

§ 3º. Os restos apagar não processados são aqueles em que a despesa 

orçamentária ainda não completou o estágio da liquidação. 

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES E BAIXAS DE RESTOS A PAGAR

Seção I

Da Inscrição dos Restos a Pagar

Art. 2º. Serão inscritas em restos a pagar processados as despesas 

liquidadas e não pagas no exercício financeiro, ou seja, aquelas em 

que o serviço, obra ou material contratado tenha sido prestado ou 

entregue e aceito pelo Município contratante, restando apenas o 

estágio de pagamento. 

Art. 3º. Serão inscritas em restos a pagar não processados as 

despesas não liquidadas, quando o serviço ou material contratado 

tenha sido prestado ou entregue e que se encontre, em 31 de 

dezembro de cada exercício financeiro, em fase de verificação do 

direito adquirido pelo credor ou quando o prazo para cumprimento da 

obrigação assumida pelo credor estiver vigente. 

Art. 4º. A inscrição de despesa em restos a pagar não processados será 

procedida após a anulação dos empenhos que não podem ser inscritos 

em virtude de restrição em norma específica, ou seja, verificam-se 

quais despesas devem ser inscritas em restos a pagar e anulam-se as 

demais para, depois inscrever-se os restos a pagar não processados 

do exercício. 

Art. 5º. A inscrição de restos a pagar deve observar as disponibilidades 

financeiras e condições de modo a prevenir riscos e corrigir desvios 

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, conforme 

estabelecido na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Seção II

Das Prescrições, Cancelamentos, Anulações e Baixas de Restos 

a Pagar

Subseção I

Da Anulação e da Prescrição
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  
Art. 6º. No momento do pagamento de restos a pagar referente à 

despesa empenhada pelo valor estimado, verifica-se se existe 
diferença entre o valor da despesa inscrita e o valor real a ser 

pago. 

§ 1º. Caso exista diferença entre o valor da despesa inscrita e o valor 

real a ser pago, procede-se da seguinte forma: 

I - Se o valor real a ser pago for superior ao valor inscrito, a diferença 

deverá ser empenhada a conta de despesas de exercícios anteriores; 

II - Se o valor real for inferior ao valor inscrito, o saldo existente deverá 

ser cancelado. 

§ 2º. Deverão ser anulados os saldos dos empenhos feitos por 

estimativa, ao final de cada exercício. 

Art. 7º. Prescrevem em 5 (cinco) anos os empenhos inscritos em restos 

a pagar, nos termos do Decreto Federal nº 20.910, de 06 de janeiro de 

1932.

Subseção II

Requisitos para Liquidação de Restos a Pagar

Art. 8º. Os credores cujos empenhos, inscritos em restos a pagar não 

processados, na data da inscrição o serviço ou material contratado 

tinha sido prestado ou entregue e que se encontrava em fase de 

formalização do processo de liquidação, deverão: 

I - apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 

deste Decreto, a documentação necessária para completar a 

liquidação da despesa; 

II - a liquidação da despesa deverá atender as exigências 

estabelecidas no art. 63 e §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964.

Art. 9º. Os empenhos liquidados não serão cancelados quando o 

fornecedor de bens e/ou serviços comprovar o cumprimento de sua 

obrigação de fazer, restando à Administração apenas cumprir com a 

obrigação de pagar. 

Subseção III

Das Situações que Ensejam Cancelamento

Art. 10. A Secretaria de Finanças do Município examinará as notas de 

empenho, inscritas em restos a pagar até 31 de dezembro de 2021, e 

fará revisão na documentação da despesa respectiva, indicando 

aquelas onde os credores comprovaram, efetivamente, o atendimento 

das condições para liquidação da despesa e os que não conseguiram 

comprovar. 

Art. 11. Cumprido o disposto no artigo anterior, fica, ainda, o Secretário 

de Finanças autorizado a: 

I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingiram o 

prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto nº 

20.910 de 6 de janeiro de 1932; 

II - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não 

processados, cujos credores não conseguirem comprovar a efetiva 

realização dos serviços, obras ou fornecimentos e não for possível 

formalizar a liquidação; 

III - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por 

estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados nos respectivos 

exercícios; 

IV - anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso 

que tenha sido transformado em dívida fundada; 

V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de 

concessionárias de serviços públicos e entidades previdenciárias, 

onde as obrigações tenham sido transformadas em confissão de dívida 

de longo prazo; 

Art. 12. Por meio de Portaria, o Secretário de Finanças determinará a 

anulação dos empenhos inscritos em restos a pagar que se 

enquadrarem nos requisitos estabelecidos no art. 11 deste Decreto, 

devendo ser juntada à referida portaria relação com a identificação de 

todos os empenhos que serão anulados e os montantes inscritos em 

restos a pagar que não haja correspondência com as notas de 

empenhos respectivas. 

Parágrafo único. De posse da Portaria do Secretário de Finanças os 

Serviços de Contabilidade ficam autorizados a realizar os respectivos 

registros contábeis. 

CAPÍTULO III

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA RECURSOS 

VINCULADOS

Seção Única

Dos Restos a Pagar Decorrentes de Despesas com Recursos 

Vinculados
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  
Art. 13. Deverá ser dado tratamento diferenciado as despesas 

inscritas em restos a pagar com recursos vinculados, nos termos 
da legislação aplicável. 

Subseção I

Restos a Pagar Vinculados ao Ensino

Art. 14. Para atender ao disposto no § 3º e caput do art. 25 da Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a inscrição de restos 

a pagar decorrentes de despesas vinculadas ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), será limitado 

aos saldos financeiros existentes na conta do fundo até 31 de 

dezembro de cada ano, não podendo exceder a 10% (dez por 

cento) dos recursos ingressados na conta do FUNDEB no exercício. 

Art. 15. Não deverão ser inscritas em restos a pagar despesas 

vinculadas ao FUNDEB em valores superiores ao saldo financeiro do 

fundo, para não constituir despesa sem lastro financeiro. 

Art. 16. Os empenhos inscritos em restos a pagar com recursos 

vinculados ao ensino, permanecerão vinculados ao ensino para 

atender ao art. 212 da Constituição Federal e ao parágrafo único do art. 

8º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF). 

§ 1º. A anulação de restos a pagar vinculados ao ensino enseja 

dedução no percentual das receitas de impostos aplicados na 

manutenção e desenvolvimento do ensino do exercício. 

§ 2º. Deverá ser verificado o cumprimento do limite constitucional de no 

mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, 

antes de ser anulado empenho inscrito em restos a pagar vinculado ao 

ensino. 

Subseção II

Restos a Pagar Vinculados à Saúde

Art. 17. A inscrição de empenhos em restos a pagar com recursos 

vinculados às ações e serviços públicos de saúde, também atenderão 

ao parágrafo único do art. 8º da LRF, no tocante a vinculação. 

Art. 18. A anulação de empenhos vinculados aos recursos de saúde 

enseja dedução no percentual das receitas de impostos aplicados em 

ações e serviços públicos de saúde no exercício. 

Art. 19. Deverá ser verificado o cumprimento do limite constitucional de 

15% (quinze por cento) da receita de impostos incidentes para 

aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, antes de ser 

anulado empenho inscrito em restos a pagar vinculado à saúde, para 

atender as disposições da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito
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ANO  XXXII                     PERÍODO -  
DECRETO Nº 941, 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a exoneração de 
c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e m 
comissão, da Administração 
M u n i c i p a l ,  e  d á  o u t r a s 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para 
a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos; 

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 169, §§ 3º e 4º. da 
Constituição Federal, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas 
pelo gestor público para adequação das despesas com pessoal nos 
parâmetros e limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 
101/2020 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO os limites de gastos de despesas com pessoal 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO o teor da Resolução Normativa RN – TC nº 03/2016, 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, que dispõe sobre a 
adoção de providências com vistas à transmissão do cargo a novos 
Prefeitos, quando empossados em decorrência de eleição;

CONSIDERANDO as medidas administrativas a serem tomadas no 
período de transição de governo, que ensejam o devido cumprimento 
aos parâmetros previstos na LRF, inclusive no que diz respeito às 
despesas com pessoal;

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão é de livre 
nomeação e exoneração;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam exonerados todos os ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, admissíveis e demissíveis  da ad nutum,
Administração Pública Municipal de Tavares/PB.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 
Tavares/PB, 31 de dezembro de 2021.

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional


